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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
                                                                         
                                                                                                                                                                                                                                                          

CONCURSO PÚBLICO   
EDITAL N° 005/2023  

De 04 de julho de 2.023 
   

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do Município de Araraquara, por 
determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara e em 
consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal, torna pública a Abertura das 
Inscrições ao Concurso Público para provimento de cargos públicos de caráter efetivo do seu 
quadro de pessoal, regidos pelo Regime Estatutário nos termos das Leis Municipais nº 10.135 
de 04 de fevereiro de 2021 e nº 10.345 de 27 de outubro de 2.021 e Lei Complementar 937 de 
22 de dezembro de 2.020, a ser realizado pelo INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada.     

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

1.  DO CARGO 

1.1.  O detalhamento dos cargos, área de atuação, requisitos mínimos exigidos, salário, vagas 
e carga horária são estabelecidos no presente Edital, conforme segue: 

 

TABELA DE CARGOS  

Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de 

Atuação 
Requisitos Mínimos 

Exigidos 
Salário 

R$ Vagas Carga 
Horária   

501 

AGENTE DE 
TRÂNSITO 

Referência 47 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuação 
na Secretaria 
Municipal de 
Cooperação 

dos Assuntos 
de Segurança 

Pública 

Ensino Médio 
Completo e possuir 

carteira de 
habilitação de 

categoria "A" (moto) 
e categoria "B" ou 

categorias superiores 

R$ 
1.985,82 01 36 horas 

semanais 

502 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
1.563,97 01 36 horas 

semanais 

503 

ASSISTENTE DE 
PRODUÇÃO 
CULTURAL 

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Cultura 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
1.563,97 01 36 horas 

semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de 

Atuação 
Requisitos Mínimos 

Exigidos 
Salário 

R$ Vagas Carga 
Horária   

504 

AUXILIAR DE 
CUIDADOR 

SOCIAL  

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimen
to Social 

Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 
1.563,97 01 30 horas 

semanais  

505 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 
1.563,97 01 30 horas 

semanais 

506 

CUIDADOR SOCIAL 

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimen
to Social 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
1.563,97 01 36 horas 

semanais 

507 

EDUCADOR 
CULTURAL 

Referência 341 da 
Tabela I do Anexo l-D  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Cultura 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
9,34 por 

hora 
01 20 horas 

semanais 

508 

EDUCADOR 
SOCIAL  

Referência 341 da 
Tabela I do Anexo l-D  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimen
to Social 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
9,34 por 

hora 
01 

 
20 horas 
semanais 

509 

MOTORISTA 
SOCORRISTA  

Referência 41 da 
Tabela I do Anexo I-C 

 

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Ensino Fundamental 
Completo; Carteira 

Nacional de 
Habilitação - CNH 

Categoria “D” ou “E”; 
e Curso 

Especializado para 
condução de 
veículos de 

emergência nos 
termos da Resolução 

CONTRAN n° 168 

 
R$ 

1.870,73 

 
01 

 
30 horas 
semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de 

Atuação 
Requisitos Mínimos 

Exigidos 
Salário 

R$ Vagas Carga 
Horária   

510 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

Referência 25 da 
Tabela I do Anexo I-C 

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Fundamental 
Completo, habilitação 

para operar 
máquinas pesadas e 
Carteira Nacional de 
Habilitação - CNH 

Categoria “D” ou “E”. 

R$ 
1.595,40 01 36 horas 

semanais 

511 

ORIENTADOR 
SOCIAL 

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimen
to Social 

 
Ensino médio 

completo 

 

R$ 
1.563,97 01 36 horas 

semanais  

512 

PROGRAMADOR 
DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo I-C 

Para atuar na 
Coordenadoria 
Executiva de 

Tecnologia da 
Informação 

Ensino Médio 
Completo com 

Formação Específica 
em Programação de 
Computadores ou 

Técnico em 
Informática com 
habilitação em 

Técnico em 
Programação de 
Computadores. 

R$ 
2.328,53 01 

36 horas 
semanais 

513 

RÁDIO OPERADOR 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C 

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Ensino médio 
completo 

R$ 
2.328,53 01 30 horas 

semanais 

514 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C 

 

Para 
desempenho 
de atividades 
nas unidades 
de saúde da 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Curso Técnico de 
Enfermagem e 
registro ativo no 

COREN 

R$ 
2.328,53 

01 30 horas 
semanais  

515 

TÉCNICO DE LUZ, 
SOM E IMAGEM 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino médio 
completo e técnico 

na área 

R$ 
2.328,53 

01 
36 horas 
semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de 

Atuação 
Requisitos Mínimos 

Exigidos 
Salário 

R$ Vagas Carga 
Horária   

516 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Curso Técnico em 
Contabilidade e 

registro ativo no CRC  

R$ 
2.328,53 01 36 horas 

semanais  

517 

TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Desenvolvimen

to Urbano 

Curso técnico de 
nível médio em 

Edificações; registro 
no respectivo 

conselho de classe e 
Carteira Nacional de 

habilitação (CNH) 
Categoria "A" e "B" 

R$ 
2.328,53 01 36 horas 

semanais 

518 

TÉCNICO EM 
NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Curso técnico de 
nível médio em 

Nutrição e Dietética e 
registro ativo no CRN 

R$ 
2.328,53 01 36 horas 

semanais 

519 

TELEFONISTA 
AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO 

MÉDICA – TARM 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo I-C 

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
2.328,53 01 30 horas 

semanais 

1.2. O servidor público municipal terá direito ao prêmio assiduidade, conforme art. 78 da Lei 
Municipal nº 9.800 de 27 de novembro de 2.019, de acordo com o que dispuser em seu 
regulamento e fará jus ao benefício Vale Alimentação conforme Lei Municipal nº 4.506 de 29 de 
junho de 1995. 

1.3. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos pelo regime Estatutário para as 
vagas relacionadas na Tabela do item 1.1., nesta data, e mais as que vagarem ou que forem 
criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão providas mediante admissão 
dos candidatos nele habilitados, conforme necessidade e as possibilidades orçamentárias da 
Administração. 

1.4. Os Anexos deste Edital são os que seguem:  

Anexo I – Descrição Sumária das atribuições 
Anexo II - Programa das provas 
Anexo III – Requerimento de isenção do pagamento da inscrição 
Anexo IV – Requerimento de condição especial para realização da prova 
Anexo V - Requerimento para interposição de recurso referente à Isenção do Pagamento da 
Inscrição 
Anexo VI - Requerimento para interposição de recurso da entrevista aos candidatos negros 
inscritos para reserva de vagas 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e alterações posteriores, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição, 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, declarará, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Concurso Público e no ato da convocação, cumprirá as seguintes condições: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
e) possuir o nível de escolaridade mínimo completo exigido para o cargo, previsto no item 1.1 
do Edital, apresentando a documentação comprobatória de sua conclusão e também atender às 
exigências necessárias constantes neste edital, através da apresentação de documentação 
comprobatória; 
f) apresentar registro de inscrição ativa, no respectivo órgão fiscalizador, quando se tratar de 
profissão regulamentada; 
g) apresentar, no ato da convocação para admissão, certidão do distribuidor judicial cível e 
criminal, das justiças especial e comum, incluindo execuções penais; 
h) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se 
no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
i) não ter sido demitido do serviço público no período de 05 (cinco) anos que antecede a sua 
admissão; 
j)  submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física, 
biológica, psicológica e mental, e para os cargos de Agente de Trânsito, Motorista Socorrista e 
Operador de Máquinas, inclusive o exame toxicológico de larga janela de detecção; 
k) declarar concordância e conformidade com código de conduta da Administração Municipal 
(Lei Municipal 9.149 de 06/12/2017) Disponível em: 
https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/LeisOrdinarias/9149  e regulamentos éticos para 
exercício profissional. 
l) ter menos de 75 (setenta e cinco) anos de idade, idade limite da aposentadoria compulsória, 
nos termos do art. 40, Inc. II, 2ª parte da CF/88 c.c. a Lei Complementar 152 de 03.12.2015. 
m) Apresentar obrigatoriamente comprovante de esquema vacinal completo de imunização 
contra a Covid-19, ou alternativamente, laudo médico detalhado que contraindique a vacinação. 

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 
2.3., deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação, quando da convocação para 
ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automática.  

2.5. As inscrições ficarão abertas exclusivamente pela internet a partir do dia 07 de julho até 
o dia 10 de agosto de 2023.  

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica 
e/ou operacional, a critério da Comissão do Concurso Público e do   INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada.  

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação feita no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br.  
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2.6. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, proceder da seguinte 
forma: 

2.6.1. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário 
para pagamento. 

2.7. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar o código da opção do cargo, conforme Tabela 
do item 1.1. deste Edital. 

 2.7.1. O valor da taxa inscrição será estabelecido segundo o nível de escolaridade do 
cargo e provas que o cargo exige neste edital conforme tabela: 

 

Cargos Provas Valor R$ 
Agente de Trânsito Prova objetiva, TAF e Avaliação Psicológica 50,01 
Assistente Administrativo 
Assistente de Produção Cultural 
Cuidador Social 
Educador Social 
Orientador Social 
Rádio Operador 
Telefonista Auxiliar de Regulação 
Médica - TARM 

Prova objetiva e Avaliação Psicológica 36,69 

Auxiliar de Cuidador Social  
Auxiliar de Serviços Públicos 

Prova objetiva e Avaliação Psicológica 32,78 

Educador Cultural Prova objetiva e Prova prática  26,32 

Motorista Socorrista Prova objetiva, TAF, Prova Prática e Avaliação 
Psicológica 54,01 

Operador de Máquinas Prova objetiva, Prova Prática e Avaliação 
Psicológica 40,69 

Programador de Sistemas de 
Informação   
Técnico de Enfermagem 
Técnico em Contabilidade 
Técnico em Edificações 
Técnico em Nutrição e Dietética 

Prova objetiva 20,09 

Técnico de Luz, Som e Imagem Prova objetiva e prática 28,00 

2.7.2. O pagamento da inscrição somente poderá ser feito através de boleto bancário 
gerado no site www.consulpam.com.br, no período das inscrições. 

2.8. Ao inscrever-se no Concurso Público o candidato deverá observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
dispostos neste Edital. 

2.8.1. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo desde que 
pertencentes a blocos diferentes conforme Tabela abaixo: 

Bloco A Bloco B 
Assistente Administrativo Assistente de Produção Cultural 
Auxiliar de Cuidador Social Auxiliar de Serviços Públicos 
Cuidador Social Orientador Social 
Educador Cultural Educador Social 
Motorista Socorrista Operador de Máquinas 
Rádio Operador Telefonista Auxiliar de Regulação Médica - TARM 
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2.8.2. Para os demais cargos poderá haver coincidência de horário de aplicação das 
provas objetivas. 

2.9. As informações prestadas no cadastro para inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, ficando a Prefeitura Municipal de Araraquara – SP no direito de excluí-lo do concurso, 
caso se comprove a não veracidade dos dados fornecidos. 

2.10. A isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são pessoais e 
intransferíveis. 

2.11. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição, fornecidas pelo 
candidato, são de inteira responsabilidade do mesmo, eximindo-se a Prefeitura Municipal de 
Araraquara – SP e o Instituto CONSULPAM de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas, endereço inexato ou incompleto, bem como a informação referente a 
pessoa com deficiência, dentre outros. 

2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura do Município de Araraquara e o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos.  

2.13. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos: 

a) Transferências de inscrições ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 

b) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 

c) Alteração de locais de realização das provas; 

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para 
a condição de pessoa com deficiência ou de inscrito para reserva de vagas aos candidatos 
negros. 

2.14. O Município de Araraquara – SP e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam por 
inscrições não recebidas por falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados por 
operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; 
congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem 
técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios 
que impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª 
(segunda) via do boleto bancário, ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for 
atribuível exclusivamente aos organizadores do concurso. 

2.15. Declarações falsas ou inexatas dos dados constantes no Requerimento Eletrônico de 
inscrição ou falsidade de qualquer declaração, que comprometam a lisura do certame 
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, sendo assegurados o contraditório e 
a ampla defesa do candidato. 

2.16. O candidato deverá acompanhar a divulgação do COMUNICADO DE CONFIRMAÇÃO 
DE INSCRIÇÃO nos endereços eletrônicos www.consulpam.com.br e 
www.araraquara.sp.gov.br, até o dia 01 de setembro de 2023 para verificar sua situação no 
Concurso Público e, caso o nome não conste da lista de confirmação de inscritos o candidato 
deverá entrar com recurso contra o indeferimento de inscrição, no local próprio no site do 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, anexando o comprovante de 
pagamento da inscrição.  

2.17. Ao candidato, pertence à irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 
cadastro para inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

2.18. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de 
caso fortuito ou de força maior, será aceito pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso 
de cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência do Município de Araraquara 
- SP. 
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2.19. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

2.20. Para os efeitos deste Concurso Público, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas 
Polícias Militares; carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal nº. 
9.503/97, e passaporte; além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe, que por Lei têm validade como documento de identidade, como por exemplo, as 
carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC. 

2.21. Para os efeitos deste Concurso Público, NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO 
DE IDENTIFICAÇÃO: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de 
alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei 
Federal nº. 9.503/97, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.  

2.22. No dia da prova o candidato deverá portar um dos DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO citados no item 2.20. Caso o candidato apresente documento diferente do 
estabelecido no item 2.20, o mesmo não poderá ter acesso ao local de prova. 

2.23. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos 
os atos concernentes ao concurso público, que serão realizadas nos sites 

www.consulpam.com.br e da Prefeitura Municipal de Araraquara 
www.araraquara.sp.gov.br.  Não nos responsabilizamos por informações postadas em 
outros sites. 

2.24.  A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a prova 
e a admissão do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos 
documentos apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem 
prejuízo da sua responsabilização civil, penal e administrativa, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa. 

2.25. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.   

2.26. Será concedida isenção do pagamento da inscrição nos termos dos itens 2.33, 2.34., 2.35. 
e 2.36. e subitens. 

2.27. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.28. O candidato não deficiente que necessitar de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la pelo e-mail concursoararaquara@consulpam.com.br no mesmo período 
destinado às inscrições, IMPRETERIVELMENTE, e apresentar os documentos originais no 
dia da realização da prova objetiva. 

2.28.1. O modelo de requerimento de solicitação de condição especial para a realização 
da prova consta do anexo IV deste Edital e deverá ser preenchido e digitalizado para envio. 

2.28.2. Além do requerimento mencionado no item 2.28.1, o candidato deverá anexar ao 
e-mail, laudo médico digitalizado que justifique a solicitação de condição especial para a 
realização das provas, cujo originais (requerimento e laudo médico) deverão ser 
apresentados no dia da realização da prova objetiva, dentro de um envelope tamanho 
ofício, fechado e identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes 
dados: 

Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 

INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada 
Concurso Público - Edital 005/2023 – Prefeitura de Araraquara/SP 
Nome do candidato: .....................................................   Inscrição nº .......... 
Solicitação de condição especial para a realização da prova e Laudo Médico 
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2.28.3. Não será concedida condição especial ao candidato que não anexar o laudo 
médico conforme item 2.28.2. 

2.28.4. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido e ficará condicionado à possibilidade de fazê-lo de forma que não 
importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais 
candidatos. 

2.29. Conforme estabelece a Lei Municipal 8.055 de 25 de outubro de 2013, fica assegurado 
aos transexuais e travestis o direito à escolha de tratamento nominal nos atos e procedimentos 
promovidos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. 

2.29.1. O candidato interessado deverá efetuar seu cadastro no Concurso Público com 
seu nome social, que deverá ser colocado por escrito entre parênteses, antes do 
respectivo nome civil. 

2.29.2. O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, em atendimento ao 
que dispõe a Lei Municipal, fará constar o nome social, entre parênteses antes do 
respectivo nome civil cadastrado pelo (pela) candidato (candidata), nome esse que 
constará em todas as divulgações do respectivo Concurso Público. 

2.30. O(A) candidato(candidata) que não efetuar seu cadastro conforme o item 2.29. no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 

2.31. A inscrição será efetuada apenas via internet, sendo que o candidato deverá acessar o 
site (www.consulpam.com.br) onde terá acesso ao edital e seus anexos, ao formulário de 
Inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição. O candidato deverá 
preencher completamente o formulário de inscrição, imprimir o boleto bancário e efetuar o 
pagamento referente à inscrição na rede bancária, conforme os procedimentos estabelecidos 
abaixo:  

2.31.1. Acessar o site do INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada, dentro 
do período de inscrição pelo endereço eletrônico:  www.consulpam.com.br 

2.31.2. Localizar o certame do órgão pretendido e clicar; 

2.31.3. Clicar no link “Inscrição”; 

2.31.4. Fazer o cadastro completo, se for o primeiro acesso, caso já esteja cadastrado 
realizar somente o login informando CPF e senha, identificar o cargo pretendido e realizar 
a inscrição; 

2.31.5. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, 
transmitir os dados via Internet, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento referente 
a inscrição na rede bancária; 

2.31.6. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.consulpam.com.br 
deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do 
preenchimento do formulário de solicitação de inscrição on-line; 

2.31.7. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição, estabelecido no 
item 2.7.1., por boleto bancário, pagável em qualquer banco;  

2.31.8. O pagamento do boleto deverá ser feito, obrigatoriamente, na rede bancária. 

2.31.9. Os boletos serão gerados para pagamento com vencimento no dia útil 
imediatamente após o encerramento das inscrições, caso contrário, não será 
considerado. 

2.31.10. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente. 
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2.31.11. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 11 de agosto 
de 2023, caso contrário, não será considerado. 

2.31.12. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá 
atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito 
do valor agendado (e consequente crédito na conta da Prefeitura) a inscrição será 
indeferida. 

2.31.13. As inscrições efetuadas, via Internet, somente serão confirmadas após a 
comprovação do pagamento do valor da inscrição; 

2.31.14. Serão indeferidas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do 
que o estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 
a data de 11 de agosto de 2023. 

2.31.15. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de 
identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais 
no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.31.16. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas somente até o término das 
inscrições mediante pedido do candidato, através do site do INSTITUTO CONSULPAM– 
Consultoria Público-Privada. (www.consulpam.com.br). 

2.31.17. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (principalmente 
a data de nascimento que será utilizada como critério de desempate) não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de 
classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.31.18. O INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada e a Prefeitura de 
Araraquara não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 

2.31.19. As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o 
possível congestionamento de comunicação no site www.consulpam.com.br nos últimos 
dias de inscrição. 

2.31.20. O descumprimento das instruções de inscrição constantes deste Capítulo 
implicará a não efetivação da inscrição. 

 
ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO 
DA INSCRIÇÃO 

2.32. Os candidatos que se enquadrarem nas condições previstas nas leis municipais 
especificadas nos itens 2.33.; 2.34.; 2.35 e 2.36 poderão gozar de no máximo 01 (uma) isenção 
do pagamento da inscrição ou no máximo 02 (duas) para os cargos constantes em blocos 
diferentes para aplicação da prova objetiva conforme item 2.8.1., que lhes é facultada, e 
deverão protocolar no período de 07 a 24 de julho de 2023 (exceto sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos), no Paço Municipal, sito à Rua São Bento nº 840 – Centro – 
Araraquara, o Requerimento de Isenção do Pagamento da Inscrição, conforme Anexo III, 
endereçado diretamente à Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Araraquara.  

2.32.1. Requerimentos protocolados além dos limites estabelecidos no item 2.32., serão 
indeferidos, obedecendo-se a ordem numérica crescente dos protocolos.  

2.32.2. Antes de dirigir-se ao local determinado no item 2.32. o candidato deverá acessar 
o site do O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, no link próprio do 
Concurso Público da Prefeitura de Araraquara – CONCURSO PÚBLICO 005/2023, 
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preencher total e corretamente sua inscrição e imprimir o boleto bancário e comprovante 
de inscrição no Concurso Público, conforme item 2.31. 

2.32.3. A CÓPIA SIMPLES do boleto impresso e comprovante de inscrição no Concurso 
Público deverá ser anexada ao requerimento constante do Anexo III deste Edital.  

2.33. A Lei Municipal nº 7.203/2010 prevê isenção do pagamento da inscrição ao candidato 
doador de sangue: 

2.33.1. O candidato doador de sangue deverá anexar ao requerimento, constante no 
Anexo III, documento original ou cópia autenticada, constando as datas das referidas 
doações.  

2.33.2. O documento mencionado no item anterior deverá ser expedido por órgão oficial, 
ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município, responsável pela coleta.  

2.33.3. Para fazer jus a essa condição, o candidato deverá ter doado sangue 3 (três) 
vezes nos últimos 12 (doze) meses, anteriores à data de início das inscrições do 
Concurso Público (06/07/2022 a 06/07/2023) 

2.34.  A Lei Municipal nº 8.008/2013 alterada pelas Leis 8.370/2014 e 9.131/2017, prevê 
isenção do pagamento da inscrição ao candidato que:  

2.34.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, com endereço no 
município de Araraquara; e, for membro de família com renda per capita de no máximo 
meio salário mínimo. 

2.34.2. No requerimento de isenção do pagamento da inscrição, o candidato deverá 
anexar comprovante de inscrição emitido pelo Ministério da Cidadania denominado “Meu 
CadÚnico”, que está disponível no portal do Ministério, por meio do link:  
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/comprovante, o qual deverá comprovar existência 
do cadastro da família, atualizado há menos de 24 meses, o Número de Identificação 
Social - NIS do requerente e Constar renda “per capita” declarada e constante no 
Cadastro Único igual ou menor que meio salário mínimo “per capita”. 

2.34.3. Na impossibilidade de obter o comprovante de inscrição no CadÚnico conforme 
item 2.34.2., poderá ser apresentada “Folha Resumo Cadastro Único – V 7” obtida em 
uma unidade municipal de assistência social (CRAS ou órgão gestor). 

2.34.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, uma vez 
que a Prefeitura ou o INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada poderão 
consultar o órgão gestor do CadÚnico ou o sistema informatizado específico do Ministério 
da Cidadania para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

2.35. A Lei Municipal nº 10.299 de 1º de setembro de 2021, prevê isenção do pagamento da 
inscrição à candidata doadora de leite materno: 

2.35.1. A candidata doadora de leite materno deverá anexar ao requerimento, constante 
no Anexo III deste edital, documento comprobatório das doações realizadas, original ou 
cópia autenticada, constando as datas das referidas doações de leite materno;  

2.35.2. O documento mencionado no item anterior deverá ser expedido por Banco de 
Leite Humano em regular funcionamento; 

2.35.3. Para fazer jus a essa condição, a candidata deverá ter doado leite materno por 
pelo menos 3 (três) ocasiões nos últimos12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste Edital de Concurso Público (04/07/2022 a 04/07/2023). 

2.36. A Lei Municipal nº 10.586/2022 prevê isenção do pagamento da inscrição ao candidato 
doador de medula óssea: 

2.36.1 O candidato deverá anexar ao requerimento constante no Anexo III, Declaração 
de Doador, que ratifique seu nome junto ao cadastro no Registro Nacional de Doadores 
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Voluntários de Medula Óssea (REDOME), que deverá ser obtida de acordo com 
instruções disponíveis no link http://redome.inca.gov.br/doador/carteirinha-de-doador/ . 

2.36.2. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação 
falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes 
da homologação de seu resultado; 

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do 
resultado e antes da nomeação para o cargo; ou 

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua 
publicação. 

2.37. Não serão aceitas as solicitações de isenção do pagamento da inscrição pela internet, 
por via postal, fac-símile ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

2.38. O resultado do pedido de isenção, com deferimento ou indeferimento, será publicado no 
Jornal que publica os atos oficiais da Prefeitura e divulgado nos sites do INSTITUTO 
CONSULPAM– Consultoria Público-Privada e da Prefeitura até o dia 28 de julho de 2023. 

2.39. O candidato que tiver o requerimento indeferido deverá efetuar o pagamento do boleto 
até seu vencimento: 11 de agosto de 2023.  

2.39.1. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do 
respectivo valor da inscrição, terá o pedido de inscrição invalidado. 

 
3. DAS RESERVAS DE VAGAS  
 
DO CANDIDATO NEGRO – LEI MUNICIPAL 8.436/2015 

3.1. Aos candidatos negros fica assegurado reserva de vagas neste Concurso Público, na 
proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, em obediência ao disposto na Lei 
Municipal nº 8.436 de 25 de março de 2015 e Decretos Municipais nº 10.921 de 08 de junho 
2.015, alterado pelo Decreto Municipal nº 12.799/2022. 

3.1.1. Não consta expressamente neste Edital a cota de reserva de vagas para candidatos 
negros, em razão de ser oferecida apenas 01 (uma) vaga para cada cargo/área de 
atuação.  

3.1.2. Na hipótese do surgimento de novas vagas, conforme item 1.3, será aplicado o § 
3º do artigo1º da Lei Municipal 8.436/2015. 

3.2. Poderão concorrer às vagas reservadas aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos 
no ato da inscrição no Concurso Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, cuja confirmação se dará 
através de entrevista realizada por Comissão avaliadora. 

3.2.1. A opção pela participação no Concurso Público por meio da reserva de vagas é 
facultativa. 

3.3. Os candidatos considerados habilitados, conforme estabelecido no item 8.1., serão 
convocados para serem avaliados pela Comissão Especial de Verificação do Quesito Cor ou 
Raça, nomeada através de Portaria, para confirmação da AUTO DECLARAÇÃO DO 
CANDIDATO. 

3.3.1 O Edital de Convocação para entrevista à reserva de vagas aos candidatos negros 
será divulgado no Jornal que publica os atos oficiais do município, no site do INSTITUTO 
CONSULPAM– Consultoria Público-Privada www.consulpam.com.br e no site da 
Prefeitura www.araraquara.sp.gov.br  



  

  

 

Página 13 de 55 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

3.3.2 Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via correio ou E-
mail, sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos, comunicados referentes 
ao Concurso Público de sua inteira responsabilidade. 

3.4.  A comissão avaliadora fará entrevista com o candidato convocado, ocasião em que será 
verificada a fenotipia. 

3.5. Negros e negras são as pessoas que se enquadram como pretos e pardos, conforme 
estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), considerando-se a 
autodeclaração. 

3.5.1. A autodeclaração não dispensa a efetiva correspondência da identidade 
fenotípica do candidato com a de pessoas identificadas socialmente como negras. 

3.5.2. O candidato que, sendo convocado para realização da entrevista, perceber 
equívoco em sua inscrição à reserva de vagas aos candidatos negros, deverá informar o 
fato na ocasião da referida entrevista, com declaração de próprio punho, sendo 
considerado como Desistente da inscrição à reserva de vagas aos candidatos negros e 
passando a integrar apenas a lista geral do Concurso Público.   

3.5.3. O não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato em participar da lista de reserva de vagas e passará a integrar 
apenas a lista geral do Concurso Público.  

3.6. Nas hipóteses dos itens 3.5.2 e 3.5.3, o candidato inscrito concomitantemente para vagas 
reservadas a negros e a candidatos com deficiência, o mesmo integrará também a lista de 
candidatos com deficiência.  

3.7. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será considerado não 
habilitado e imediatamente eliminado do Concurso Público.  

3.8. Será publicado Edital de Resultado da Entrevista dos Candidatos Negros inscritos para 
reserva de vagas. 

3.9. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

3.10. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

3.11. No caso de desistência de candidato convocado para ocupar vaga reservada, esta será 
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

3.12. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação. 

3.13. A convocação para admissão dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o 
número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

3.14. Uma vez convocado para ocupar vaga destinada à reserva para candidatos negros, o 
candidato será automaticamente excluído da lista geral, o mesmo ocorrendo em caso inverso. 

3.15. O candidato negro com deficiência poderá se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas aos negros e para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.16. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção para concorrer às vagas 
reservadas nos termos da Lei Municipal nº 8.436 de 25 de março de 2015, não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação. 
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DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

3.17. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por cargo para os candidatos 
com deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 
regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 

3.18. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. 

3.19. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.20. Os candidatos constantes da lista especial (candidato com deficiência) serão convocados 
pela Prefeitura Municipal de Araraquara, quando da admissão, para exame médico específico, 
com finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
declarada, sendo excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do cargo. 

3.21. O candidato cuja deficiência física for considerada incompatível com a função a 
desempenhar, se assim o requerer, deverá ser submetido a uma avaliação, para demonstrar a 
compatibilidade entre a deficiência de que é portador e a função a ser exercida, de acordo com 
art. 7º da Lei 5654/2001. 

3.22. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação, data, horário e local de realização das provas objetivas. 

3.23. Não havendo candidatos com deficiência habilitados, as vagas reservadas serão 
revertidas aos demais candidatos. 

3.24. O candidato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência. 

3.25. O candidato com deficiência deverá enviar através do e-mail 
pcdconsulpam@gmail.com, no mesmo período destinado às inscrições, 
IMPRETERIVELMENTE, laudo médico digitalizado atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e no dia da realização da prova 
escrita apresentar o documento original ou cópia autenticada. 

3.25.1. O envio através do e-mail pcdconsulpam@gmail.com e a entrega do laudo 
mencionado no item 3.25 é obrigatória (documento original ou cópia autenticada).  

3.25.2. O candidato deverá apresentar a documentação, no dia da prova escrita, dentro 
de um envelope tamanho ofício, fechado e identificado, contendo externamente, em sua 
face frontal, os seguintes dados: 

Modelo do Envelope para entrega do laudo e solicitação de atendimento especial: 

INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada. 
Edital 005/2023 – Prefeitura de Araraquara/SP 
Nome do Candidato...................Inscrição nº .............  
Laudo Médico e Solicitação de Condição Especial – Candidato com deficiência 

3.25.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.25.4. Os laudos não serão recebidos por qualquer outro meio diferente dos especificados 
nos itens 3.25.1 e 3.25.2. 
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3.26. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado ou tempo adicional 
no dia de aplicação das provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas e, ainda, preencher o formulário 
constante do Anexo IV deste Edital e enviá-lo, juntamente com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área da deficiência e Laudo Médico conforme item 3.25,  pelo 
e-mail pcdconsulpam@gmail.com e no dia da realização da prova escrita entregar os 
documentos dentro de envelope conforme item 3.25.2 deste Edital. 

3.27. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, conforme instrução constante 
neste capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.28. Os candidatos com deficiência aprovados, constarão tanto na lista geral dos aprovados 
por cargo quanto na lista de candidatos com deficiência. 

3.29. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência para o exercício do 
cargo, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.30. Havendo parecer oficial contrário à condição de deficiente, ou se a deficiência for 
incompatível com as atividades a desempenhar, o candidato será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público, mesmo que tenha participado das provas em condições 
especiais. 

3.31. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 
exercício das atividades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso Público. 

3.32. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições acima implicará a perda 
do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.33. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido. 

3.34. O candidato negro com deficiência poderá se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas aos negros e para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 

4. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU JULGAMENTO 

4.1. As provas objetivas serão de caráter eliminatório e classificatório e versarão sobre os temas 
constantes do Anexo II deste Edital. 

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 17 de setembro de 2023. 

4.3. As provas objetivas serão aplicadas em um único turno. 

4.4. A prova objetiva se constituirá de questões objetivas de múltipla escolha. 

4.4.1. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas, sendo somente 01 
(uma) correta. 

4.4.2. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto e os critérios para habilitação na 
prova objetiva serão os que seguem: 

CARGOS Quantidade máxima de candidatos habilitados na 
prova objetiva por cargo  

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS  

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Será considerado habilitado na Prova Objetiva o 
candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre 
os 300 (trezentos) candidatos com melhor nota na 
prova objetiva, acrescidos dos empatados na última 
nota considerada para esse fim. 
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AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL  

CUIDADOR SOCIAL  

Será considerado habilitado na Prova Objetiva o 
candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre 
os 150 (cento e cinquenta) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim. 

AGENTE DE TRÂNSITO  

EDUCADOR CULTURAL  

EDUCADOR SOCIAL  

MOTORISTA SOCORRISTA 

ORIENTADOR SOCIAL  

Será considerado habilitado na Prova Objetiva o 
candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre 
os 100 (cem) candidatos com melhor nota na prova 
objetiva, acrescidos dos empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 
CULTURAL  

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PROGRAMADOR DE SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO   

RÁDIO OPERADOR 

TECNICO DE LUZ, SOM E 
IMAGEM 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

TÉCNICO EM EDIFICIAÇÕES 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA 

TELEFONISTA AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO MÉDICA-TARM 

Será considerado habilitado na Prova Objetiva o 
candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre 
os 50 (cinquenta) candidatos com melhor nota na 
prova objetiva, acrescidos dos empatados na última 
nota considerada para esse fim. 
 
 

4.4.2.1. Os candidatos que não se enquadrarem nas margens descritas no 
quadro acima serão excluídos do Concurso Público. 

4.5. As provas objetivas terão duração e composição de: 

Cargos Duração Tema 
Quantidade de 

Questões 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

MOTORISTA SOCORRISTA 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

3:00 
horas 

Língua Portuguesa 05 questões objetivas 

Conhecimentos 
Matemáticos 05 questões objetivas 

Conhecimentos 
Específicos 30 questões objetivas 
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Cargos Duração Tema 
Quantidade de 

Questões 

AGENTE DE TRÂNSITO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 
CULTURAL 

CUIDADOR SOCIAL 

EDUCADOR CULTURAL 

EDUCADOR SOCIAL 

ORIENTADOR SOCIAL 

PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO   

RÁDIO OPERADOR 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

TÉCNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

TELEFONISTA AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO MÉDICA – TARM 

3:30 
horas 

Língua Portuguesa 05 questões objetivas 

Conhecimentos 
Matemáticos 05 questões objetivas 

Conhecimentos 
Específicos 

40 questões objetivas 

4.5.1. O conteúdo programático da prova objetiva consta no ANEXO II deste Edital. 

4.6. A aplicação das provas objetivas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais 
adequados à realização das mesmas. 

4.7. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Araraquara, o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e alojamento dos 
candidatos. 

4.8. Havendo alteração da data prevista no item 4.2., as provas poderão ocorrer em outra data, 
aos domingos. 

4.9.  A confirmação da data e as informações sobre horários e locais, serão divulgados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado até dia 06 de 
setembro de 2023, no Jornal que publica os atos oficiais do município, no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada www.consulpam.com.br e da Prefeitura 
www.araraquara.sp.gov.br. 

4.9.1. Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via correio 
ou e-mail, sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos e 
comunicados referentes ao Concurso Público, de sua inteira responsabilidade. 

4.10.  Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horário 
constantes no Edital de Convocação para as provas e nas listas afixadas nos locais de 
aplicação das provas. 

4.11.  O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência 
mínima de 60 minutos. 
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4.12.  O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões, será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

4.12.1. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e 
vagas nas imediações, as opções de transporte público, consultando antecipadamente 
os horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos bem como, rotas e tempo 
de deslocamento. 

4.12.2. O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada e a Comissão do 
Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o candidato de chegar 
ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da organização 
do Concurso Público, já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como 
outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

4.12.3. O candidato no dia da prova deverá observar os protocolos sanitários vigentes 
de prevenção à COVID-19. 

4.13.  Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 
original de identidade que bem o identifique, conforme estabelecido no item 2.20. deste edital. 

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 
pagamento do Boleto Bancário.  

4.13.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não 
os especificados no item 2.20. 

4.13.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, 
com clareza, a identificação do candidato. 

4.13.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

4.13.5. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

4.14.  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada poderá proceder à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com 
o preenchimento de formulário específico. 

4.14.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, com o intuito de 
se verificar a pertinência da referida inscrição. 

4.15.  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

4.16.  O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, manter desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar 
a bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de 
alarme e os modos de vibração e silencioso.  

4.17.  O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol 
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

4.18. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), brincos, piercing, aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda 
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eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio de qualquer tipo e/ou 
receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do 
candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que 
será distribuído pelo INSTITUTO CONSULPAM. 

4.18.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer 
desligados até a saída do candidato do local de realização das provas. 

4.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, quando 
possível, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive toque ou alarme caso seja 
ativado, sob pena de desclassificação do Concurso Público. 

4.18.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos 
itens anteriores no dia da realização das provas. 

4.18.4. O INSTITUTO CONSULPAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no 
dia da realização das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas 
ou grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da 
Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, 
protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

4.19.  Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INSTITUTO CONSULPAM, uso de relógio com calculadora, calculadora, 
telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu 
e óculos de sol.  

4.20.  O INSTITUTO CONSULPAM não se responsabilizará por perda ou extravio, de 
documentos ou objetos, ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

4.21.  Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

4.22.  O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência.  

4.22.1. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

4.23.  O INSTITUTO CONSULPAM, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade – solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua 
assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua impressão digital 
(datiloscopia).  

4.24.  Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o 
número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em 
atas de sala e de coordenação. 

4.24.1. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos 
materiais recebidos no momento da aplicação das provas, não sendo aceitas 
reclamações posteriores. 

4.25.  Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção eletrônica das provas.  
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4.25.1. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

4.25.2. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato. 

4.25.3. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico. 

4.25.4. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, 
danificar a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de correção da mesma. 

4.25.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de 
uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

4.25.6. O candidato deverá preencher sua Folha de Respostas com caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul. 

4.25.7. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

4.26.  O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

4.27.  O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas nos materiais recebidos. 

4.28.  Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva, que por razão de segurança, somente serão entregues após decorrido o tempo 
mínimo de 50% do tempo máximo destinado a prova. 

4.28.1. Somente após decorrido o tempo de 01 (uma) hora de início das provas, o 
candidato poderá deixar a sala de aplicação das provas. 

4.29.  Os 03 (três) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação juntos. 

4.30.  Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

4.31.  A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, 
deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 

4.31.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá 
permanecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

4.31.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

4.31.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de 
prova. 

4.31.4. Exceto no caso previsto no item 4.31, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação da prova. 

4.32.  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da 
prova em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

4.33.  Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 
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5. DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA 

5.1. Haverá avaliação de aptidão física, de caráter ELIMINATÓRIO, para os cargos de 
AGENTE DE TRÂNSITO e MOTORISTA SOCORRISTA e será aplicada através de Teste de 
Aptidão Física – TAF.  

5.1.1. Serão convocados para a Avaliação de Aptidão Física, os candidatos 
considerados habilitados na prova objetiva conforme o descrito na tabela do item 
4.4.2. para os cargos de AGENTE DE TRÂNSITO e MOTORISTA SOCORRISTA. 

5.2. Será publicado Edital de Convocação para a realização do TESTE DE APTIDAO FÍSICA - 
TAF, de caráter apenas eliminatório, e divulgado nos sites www.araraquara.sp.gov.br e 
www.consulpam.com.br , no qual constarão todas as informações necessárias ao candidato, 
dentre elas, local, dia e horário da prova. 

5.3. Os candidatos que faltarem na Avaliação de Aptidão Física serão eliminados do concurso 
público. 

5.4. Para realizar o Teste de Aptidão Física - TAF, o candidato deverá apresentar 
Atestado Médico que certifique especificamente estar APTO para realizar esforço físico 
exigido pelo Teste de Aptidão Física, estabelecido por este Edital.  Deverá também estar 
alimentado e com roupa e calçado apropriados para prática desportiva.  

5.5. Será aceito apenas atestado médico emitido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, antecedentes à data marcada para o teste. A não apresentação do 
atestado acarretará a eliminação do candidato do certame.  

5.6. O aquecimento e preparação para a Avaliação de Aptidão Física são de responsabilidade 
do próprio candidato, não podendo interferir no andamento do Concurso. 

5.7. Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da banca examinadora, a 
Avaliação de Aptidão Física poderá ser adiada ou interrompida, acarretando novo horário e/ou 
data a serem estipulados e divulgados aos candidatos. 

5.7.1. Ocorrendo a hipótese mencionada no item anterior, os candidatos que tiverem 
testes completados não os realizarão novamente.   

5.8. A Avaliação de Aptidão Física consistirá de 03 (três) testes, quais sejam: 

5.8.1. FLEXÃO DE BRAÇO (Masculino e Feminino) – 1 MINUTO 

No movimento de flexão de extensão do cotovelo, o indivíduo começa com a articulação 
do cotovelo em extensão, devendo as mãos estar posicionadas sobre o chão na linha dos 
ombros. A flexão será efetuada até que o tórax toque o chão, devendo os cotovelos 
abduzir em relação ao tronco, conforme a flexão do cotovelo for desenvolvida. Para 
mulheres, o movimento sofre uma modificação quanto ao posicionamento dos joelhos (os 
joelhos apoiados ao chão e os pés suspensos e cruzados). Deve-se estender os mesmos, 
voltando à posição inicial. Quando a extensão for completada, contar-se-á uma execução. 

MÚSCULOS AVALIADOS (RASCH, BURNE, 1977; WIRHED, 1984): 

Peitorais/tríceps/braquial/deltóide anterior. 

5.8.2. ABDOMINAL (Masculino e Feminino) – 1 MINUTO 

No movimento de flexão anterior do tronco na posição decúbito dorsal, as plantas dos 
pés deverão estar sobre o chão com os calcanhares unidos a uma distância de 30 a 45 
cm das nádegas. O avaliado, por contração de musculatura abdominal, curva-se até a 
posição sentada, flexionando o abdômen em direção às pernas até o nível em que ocorra 
a passagem dos membros superiores estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos joelhos, 
tomando-se por base os cotovelos, os quais devem ultrapassar a linha formada pelos 
joelhos, retornando o avaliado à posição inicial (decúbito dorsal) até que toque o solo com 
as escápulas. Voltando a posição inicial contar-se-á uma execução. 

MÚSCULOS AVALIADOS (RASCH, BURNE, 1977; WIRHED, 1984): 

Abdominais/flexores do quadril. 
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5.8.3. CORRIDA 12 MINUTOS (Masculino e Feminino) 

O teste deverá ser realizado em 12 minutos, em pista demarcada, ininterruptamente, 
sendo permitido andar durante a sua realização. Faltando 2 (dois) minutos para o 
encerramento do teste será emitido um aviso a todos os candidatos sobre o tempo já 
decorrido. Após 12 (doze) minutos, será dado um sinal e o candidato deverá parar no 
lugar em que estiver. O candidato deverá ficar em pé, andando transversalmente na pista, 
onde aguardará a anotação do seu percurso pelo fiscal do teste.  

5.9. A Avaliação de Aptidão Física, em seus testes, será realizada considerando os critérios 
e procedimentos descritos neste Edital, além das marcas mínimas apresentadas nas tabelas 
abaixo: 

Tabela de exigências mínimas – MASCULINA 

Idade (anos) 
Testes 

Flexão de braço Abdominal Corrida 12 
minutos 

18-29 20 32 2200m 

30-39 16 28 2000m 

40-49 12 23 1700m 

50 ou mais 8 18 1600m 

 

Tabela de exigências mínimas – FEMININA 

Idade (anos) 
Testes 

Flexão de braço Abdominal Corrida 12 
minutos 

18-29 16 28 1800m 

30-39 13 24 1700m 

40-49 10 19 1500m 

50 ou mais 7 14 1400m 

5.10. Ao terminar cada exercício, o candidato assinará sua ficha de avaliação que conterá a 
contagem feita pelo avaliador. 

5.11. O resultado do Teste de Aptidão Física – TAF será o conceito de “APTO” ou o conceito 
de “INAPTO”. 

5.12. Para que não seja eliminado da Aptidão Física o candidato deverá ser considerado apto 
nas quatro modalidades de teste. 

5.13. Para definir a idade do candidato nas tabelas de exigências mínimas constante no item 
5.9, será considerada sua idade na data da realização da prova, comprovada pelos documentos 
referidos no item 2.20. 

5.14. Aplica-se à avaliação de aptidão física, as regras dispostas no Capítulo referente à 
aplicação da prova objetiva, no que couber. 

 

6. PROVA PRÁTICA 

6.1. Haverá prova prática para os cargos: EDUCADOR CULTURAL, MOTORISTA 
SOCORRISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS e TÉCNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM. 
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6.2. A prova prática será de caráter eliminatório e classificatório e ocorrerá em local, data e 
horário a serem divulgados através de Edital de convocação publicado no jornal no qual a 
Prefeitura publica os seus atos oficiais e nos sites www.araraquara.sp.gov.br. e 
www.consulpam.com.br. 

6.3. Os candidatos que faltarem à Prova Prática serão eliminados do concurso público. 

6.4. As tarefas não cumpridas ou as tarefas cumpridas fora do tempo estipulado acarretará na 
eliminação do candidato. 

6.5. A prova Prática, para todos os cargos, valerá 100 (cem) pontos e será aprovado o 
candidato que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos pontos, ou seja, no 
mínimo 60 pontos.  

6.6. O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida, será eliminado do concurso 
público. 

6.7. Serão convocados para prova prática os candidatos considerados habilitados na prova 
objetiva conforme o descrito na tabela do item 4.4.2. e cumulativamente considerados 
APTO na Avaliação de Aptidão Física para os candidatos ao cargo de MOTORISTA 
SOCORRISTA.  

6.8. Para submeter-se à Prova Prática para os cargos de MOTORISTA SOCORRISTA e 
OPERADOR DE MÁQUINAS, o candidato deverá apresentar ao examinador a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH Categoria “D” ou “E”, no prazo de validade, não sendo 
aceitos, para realização da Prova Prática, protocolos ou declarações e a não apresentação do 
referido documento, ou a apresentação do documento com prazo de validade expirado, 
impedirá que o candidato realize a prova prática, sendo eliminado do concurso público.   

6.9. Serão avaliados na prova prática de EDUCADOR CULTURAL o que segue: princípios 
aplicados de Didática; habilidade de comunicação com públicos de perfis diversificados; 
criatividade e capacidade de gerenciamento de crises (improviso). 

6.10. Serão avaliados na prova prática de TÉCNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM o que segue: 
a capacidade, atenção e percepção dos candidatos no trato das questões ligadas à sua 
categoria profissional, a habilidade no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento 
de normas de segurança no trabalho. 

6.11. Da pontuação da prova prática para EDUCADOR CULTURAL e TÉCNICO DE LUZ, 
SOM E IMAGEM 

Pontos na execução da tarefa a ser avaliado Péssimo Ruim Regular Bom Ótimo 

a) a habilidade com os instrumentos de trabalho; 0 1 3 5 10 

b) a forma adequada para a execução das 
atividades; 0 1 3 5 10 

c) a utilização dos equipamentos de proteção 
individual e normas de segurança no trabalho; 0 3 8 10 20 

d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na 
execução da tarefa; 0 1 3 5 10 

e) a organização dos materiais durante e após a 
execução das tarefas. 0 1 3 5 10 

f) Execução adequada da tarefa proposta 0 15 25 35 40 

Total máximo de pontos distribuídos: 100 pontos 

6.12. Serão avaliados na prova prática de Motorista Socorrista e Operador de Máquinas o que 
segue: obediência ao que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro; condução correta e segura 
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do veículo na categoria exigida; utilização correta e pertinente dos equipamentos do veículo e 
obediência às normas gerais de segurança no trabalho.  

6.12.1. Serão avaliados na prova prática  

6.12.2. Da pontuação da prova prática para MOTORISTA SOCORRISTA E 
OPERADOR DE MÁQUINAS: 

QUANTO À PONTUAÇÃO DAS FALTAS COMETIDAS: 
I) uma falta eliminatória: reprovação; 
II) uma falta grave: 15,0 (quinze) pontos negativos; 
III) uma falta média: 7,5 (sete e meio) pontos negativos; 
IV) uma falta leve: 2,5 (dois e meio) pontos negativos; 
 

QUANTO AS FALTAS: 
I. Faltas Eliminatórias: 
a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
b) avançar sobre o meio fio; 
c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo de três tentativas; 
d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga; 
e) usar a contramão de direção; 
f) não completar a realização de todas as etapas do exame; 
g) avançar a via preferencial; 
h) provocar acidente durante a realização do exame; 
i) exceder a velocidade indicada na via; 
j) não realização da baliza no prazo máximo de 3 minutos; 
k)  cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 

II. Faltas Graves: 
a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito; 
b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal 
na qual o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, 
inclusive na mudança de sinal; 
d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 
e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
f) não usar devidamente o cinto de segurança; 
g) perder o controle da direção do veículo em movimento; 
h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 

III. Faltas Médias: 
a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente 
livre; 
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do 
veículo e do clima; 
c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; fazer 
conversão incorretamente; 
d) usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
e) desengrenar o veículo nos declives; 
f) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
g) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
h) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
i) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
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IV. Faltas Leves: 
a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 
c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

 

7. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  

7.1. Haverá avaliação psicológica para os cargos de Agente de Trânsito, Assistente 
Administrativo, Assistente de Produção Cultural,  Auxiliar de Cuidador Social, Auxiliar 
de Serviços Públicos, Cuidador Social,  Educador Cultural, Educador Social, Motorista 
Socorrista, Operador de Máquinas, Orientador Social, Rádio Operador e Telefonista 
Auxiliar de Regulação Médica-TARM, de caráter ELIMINATÓRIO,  será realizada em local, 
data e horário a serem divulgados após a publicação dos resultados das etapas anteriores, 
que são prova objetiva, avaliação de aptidão física e prova prática. 

7.2. Serão convocados para avaliação psicológica os candidatos que forem considerados 
habilitados na prova objetiva conforme o descrito na tabela do item 4.4.2. e cumulativamente 
considerados APTO na Avaliação de Aptidão Física (Agente de Trânsito e Motorista 
Socorrista) e aprovados na prova prática com no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos (Educador Cultural, Motorista Socorrista, Operador de Máquinas e 
Técnico de Luz, Som e Imagem).   

7.3. A avaliação psicológica, tem por finalidade verificar se o candidato apresenta 
características compatíveis com as atividades inerentes ao cargo pretendido. Essa verificação 
se dará por meio de instrumental competente, consoante com a legislação em vigor. 

7.4. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a serem verificados para os 
cargos de Agente De Trânsito, Motorista Socorrista e Operador de Máquinas, em função 
das exigências e responsabilidades do cargo: 

a) Nível de Estresse 

b) Atenção Difusa e Concentrada;  

7.5. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a serem verificados para os 
cargos de Rádio Operador e Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – TARM, em função 
das exigências e responsabilidades do cargo: 

a) Equilíbrio Emocional; 

b) Nível de Estresse;  

7.6. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a serem verificados para os 
demais cargos que não foram especificados nos itens 7.4. e 7.5., em função das exigências e 
responsabilidades do cargo: 

a) Equilíbrio emocional; 

b) Facilidade de relacionamento interpessoal; adaptação ao meio – iniciativa, comunicação, 
percepção, determinação e flexibilidade de conduta; 

7.7. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório e de presença obrigatória, se baseará 
em critérios científicos e técnicos e terá como objetivo averiguar se os candidatos convocados 
possuem características compatíveis às atribuições do cargo constante no anexo I deste edital. 
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7.8. A convocação para avaliação psicológica será publicada em jornal no qual a Prefeitura 
Municipal de Araraquara divulga seus atos oficiais, em seu site oficial e no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, sendo de presença obrigatória.  

7.8.1. O não comparecimento do candidato, na data e horário pré-estabelecido, 
implicará na eliminação do concurso público. 

7.9. A avaliação psicológica terá caráter eliminatório, sendo o candidato considerado 
“APTO” ou “INAPTO” para realizar as atividades do cargo, conforme descrição constante no 
anexo I deste edital. 

7.9.1. “APTO”: significa que o candidato apresentou, no transcurso da avaliação 
psicológica, perfil psicológico adequado para realizar as atividades do cargo constantes 
neste Edital. 

7.9.2. “INAPTO”: significa que o candidato não apresentou, no transcurso da avaliação 
psicológica, o perfil psicológico adequado para realizar as atividades do cargo constantes 
neste Edital. 

7.9.3. O candidato considerado “INAPTO” será eliminado do concurso público. 

7.10. A inaptidão na avaliação psicológica não significa a pressuposição da existência de 
transtornos mentais, indica apenas que o candidato não atendeu à época da avaliação, às 
características compatíveis com a descrição do cargo pretendido. 

7.11. Nenhum candidato, considerado inapto, será submetido a novo teste para o mesmo 
cargo, dentro do presente Concurso Público. 

7.12. O candidato considerado inapto poderá solicitar o procedimento denominado “entrevista 
devolutiva”, se julgar necessário, através de requerimento com firma reconhecida da 
assinatura do candidato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do resultado 
da avaliação, enviado ao Instituto Consulpam via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso 
de Recebimento), endereçado ao Instituto CONSULPAM – Av. Evilásio Almeida Miranda, nº 
280 – Edson Queiroz - CEP 60.834- 522 – Fortaleza/CE. Os custos correspondentes pelo envio 
são por conta do candidato. 

7.13. A entrevista devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita 
ao candidato, conhecer as razões de sua inaptidão, entretanto, não são discutidos aspectos 
técnicos da avaliação psicológica. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Serão classificados apenas os candidatos considerados habilitados nas provas, de acordo 
com os critérios para habilitação de cada cargo, conforme descrito abaixo: 

Cargos Critérios para classificação final  

AGENTE DE TRÂNSITO  
 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota 
na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim, e for 
considerado APTO na prova de aptidão física e na 
avaliação psicológica.  
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS  
 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 300 (trezentos) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim, e for 
considerado APTO na avaliação psicológica.  

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 
CULTURAL  

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim, e for 
considerado APTO na avaliação psicológica. 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL  
 

CUIDADOR SOCIAL 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 150 (cento e cinquenta) candidatos 
com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos 
empatados na última nota considerada para esse 
fim, e for considerado APTO na avaliação 
psicológica. 

EDUCADOR CULTURAL  
 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota 
na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim, aprovado 
na prova prática com no mínimo 60% (sessenta 
por cento) dos pontos máximos previstos e for 
considerado APTO na avaliação psicológica. 

EDUCADOR SOCIAL  
 

ORIENTADOR SOCIAL  

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota 
na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim, e for 
considerado APTO na avaliação psicológica. 
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MOTORISTA SOCORRISTA  
 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota 
na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim, for 
considerado APTO na prova de aptidão física, 
aprovado na prova prática com no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos pontos máximos 
previstos e for considerado APTO na avaliação 
psicológica. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim, 
aprovado na prova prática com no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos pontos máximos 
previstos e for considerado APTO na avaliação 
psicológica. 

RÁDIO OPERADOR 
 

TELEFONISTA AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO MÉDICA-TARM 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim, e for 
considerado APTO na avaliação psicológica. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta 
por cento) dos pontos máximos previstos na Prova 
Objetiva e estiver entre os 300 (trezentos) 
candidatos com melhor nota na prova objetiva, 
acrescidos dos empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO   
 

TECNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM 
 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
 

TÉCNICO EM EDIFICIAÇÕES 
 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta 
por cento) dos pontos máximos previstos na Prova 
Objetiva e estiver entre os 50 (cinquenta) 
candidatos com melhor nota na prova objetiva, 
acrescidos dos empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

8.2. Os candidatos que não se enquadrarem nos critérios para habilitação estabelecidos no 
item 8.1, serão eliminados do Concurso Público. 
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8.3. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final obtida, em listas de classificação para cada cargo. 

8.3.1. A nota final (NF) para o candidato aos cargos de ensino médio e nível técnico 
que realizou apenas a prova objetiva (PO) será NF=PO. 

8.3.2. A nota final (NF) para o candidato aos cargos de ensino fundamental, ensino 
médio e nível técnico que realizou a prova objetiva (PO) e a prova prática (PP) será 
NF=PO+PP 

8.4. Serão emitidas três listas de classificação: uma geral, contendo todos os candidatos 
habilitados; uma para os candidatos com deficiência habilitados e uma lista aos candidatos 
negros habilitados. 

8.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate: 

a)  candidato com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b)  obtiver maior pontuação nas questões objetivas de Conhecimentos Específicos; 

c) candidato com maior idade entre os candidatos com idade inferior aos 60 (sessenta) anos. 

8.6. Persistindo ainda o empate, haverá sorteio com a participação dos candidatos envolvidos. 

8.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de 
desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso 
de inverídicas. 

8.8.  A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à admissão 
para o cargo, cabendo à Prefeitura Municipal de Araraquara, o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
admissão de todos os candidatos aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação, bem 
como não garante escolha do local de trabalho. 

 
9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo para interposição de recurso se iniciará a partir da ocorrência do fato que lhe deu 
origem, a contar do dia seguinte da divulgação do evento em jornal no qual a Prefeitura 
Municipal de Araraquara divulga seus atos oficiais, em seu site oficial e no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, da seguinte forma:   

9.1.1. Para recurso referente ao edital de abertura, confirmação das inscrições, gabarito 
das provas, notas das provas e de classificação final: 02 (dois) dias corridos a contar do 
dia seguinte da divulgação. 

9.1.2. Para recurso referente à isenção do pagamento da inscrição e etapa de entrevista 
à reserva de vagas aos candidatos negros: 02 (dois) dias úteis a contar do dia seguinte 
da divulgação. 

9.1.3. Somente serão considerados os recursos interpostos dentro do prazo estipulado 
para a fase a que se referem. 

9.2. Para a interposição de recursos referente ao edital de abertura, confirmação das 
inscrições, gabarito das provas, notas das provas, e de classificação final, o candidato 
deverá, OBRIGATORIAMENTE, dentro do prazo estipulado, acessar o endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br preencher o formulário próprio disponibilizado para recurso e 
enviá-lo via e-mail: concursoararaquara@consulpam.com.br 

9.3. Para a interposição de recurso referente à isenção do pagamento da inscrição e etapa 
de entrevista à reserva de vagas aos candidatos negros, o candidato deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, protocolar requerimento individual com seu questionamento 
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devidamente fundamentado, conforme anexos V e VI, no andar térreo da Prefeitura, 
localizada na Rua São Bento, 840 – Centro– Araraquara/ SP. 

9.4. Será liminarmente indeferido o recurso: 

9.4.1.  Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica 
e consistente que permita sua adequada avaliação; 

9.4.2. Que for apresentado fora do prazo estipulado a que se destina ou relacionado a 
evento diverso; 

9.4.3. Interposto por outra via, diferente das especificadas neste Capítulo; 

9.4.4. Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo 
formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de 
questionamento; 

9.4.5. Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora ou qualquer funcionário da Prefeitura 
do Município de Araraquara, ou outro candidato; 

9.4.6. Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas 
instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

9.5. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto 
ou pedidos de revisão de recurso. 

9.6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

9.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as 
marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a 
questão. 

9.8. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que 
o candidato prejudicado tem direito. 

9.9. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

9.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada 
avaliação. 

9.11. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado. 

9.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as 
provas objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

9.13. A decisão do Recurso será dada a conhecer, coletivamente, através de publicação em 
jornal no qual a Prefeitura do Município de Araraquara publica seus atos oficiais e divulgados 
nos sites www.consulpam.com.br e www.araraquara.sp.gov.br. 

9.14. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
Público. 

9.15. Em hipótese alguma haverá revisão de recurso. 

 
10. DA ADMISSÃO  

10.1. A admissão dos habilitados far-se-á nas formas estabelecidas pelo regime Estatutário. 
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10.2. A convocação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da 
Administração, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e, o candidato quando 
convocado, deverá cumprir de imediato, as condições dispostas no item 2.3. deste Edital. 

10.3. A aprovação no Concurso Público não gera direitos à admissão.   

10.4. A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de Comunicado 
publicado no jornal em que a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais. 

10.5. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos 
pessoais exigíveis para a admissão. 

10.6. Todos os candidatos aprovados, quando convocados, serão submetidos a exames pré-
admissionais, de caráter eliminatório, para avaliação de suas condições físicas, biológicas, 
psicológicas e mentais, por meio de exames clínicos e laboratoriais. 

 10.6.1. Os candidatos aos cargos de Agente de Trânsito, Motorista Socorrista e Operador 
de Máquinas, classificados conforme item 8.1. deste edital, além dos exames pré-admissionais 
mencionados no item 10.6, serão submetidos ao exame toxicológico de larga janela de 
detecção, de caráter eliminatório. 

10.6.2. A Prefeitura poderá solicitar exames médicos complementares. 

10.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o 
fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 

10.8. O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará em sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público.  

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso Público, tais como encontram-se estabelecidas no Edital 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.2. Não serão fornecidas informações relativas à convocação, resultado das provas e 
resultado final via telefone ou e-mail. 

11.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 
ou os critérios de avaliação e classificação. 

11.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis), a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções aos 
candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 
inadmitindo-se qualquer tolerância. 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado. 
c) Apresentar-se em local diferente da convocação oficial. 
d) Não apresentar o documento que bem o identifique. 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal. 
f) Ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência. 
g) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização. 
h) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte. 
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas. 
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j) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar. 
k) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação. 
l) Fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do 
local de aplicação das provas. 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais 
candidatos. 
n) Descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações, aditamentos e no 
Edital de Convocação para a realização das provas. 

11.5. O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

11.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

11.7. Todos os atos relativos ao presente Concurso Público, até a data de sua homologação, 
tais como: convocações, avisos e resultados serão publicados no Jornal no qual a Prefeitura 
do Município de Araraquara publica seus atos oficiais e divulgados nos sites 
www.consulpam.com.br e www.araraquara.sp.gov.br. 

11.8. É responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados junto 
à Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
Araraquara, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os 
contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para apresentar-se, 
caso não seja localizado. 

11.9. O contato realizado pela Prefeitura Municipal de Araraquara com o candidato, por 
telefone ou correspondência, não tem caráter oficial, é meramente informativo, não sendo 
aceita a alegação do não recebimento como justificativa de ausência ou de comparecimento 
em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar 
pelo jornal no qual a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais a publicação 
das respectivas convocações. 

11.10. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas objetivas, 
o candidato deverá requerer a atualização através do site www.consulpam.com.br  

11.11. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

11.12. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos 
para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova.  

11.13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a admissão 
do candidato, desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações 
prestadas pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos. 

11.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 
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convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de 
acompanhar pelo jornal no qual a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais 
e sites mencionados, as eventuais retificações. 

11.15. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito de Araraquara. 

11.16. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à 
apresentação para admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

11.17. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público. 

11.18. Decorridos 120 (cento e vinte dias) dias da homologação do Concurso Público e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da prova objetiva e demais registros 
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 

11.19. Não serão fornecidas informações e dados pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

11.20. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Prefeitura Municipal, o 
candidato que não o fizer até o segundo dia corrido, após a publicação do mesmo. 

11.21. Eventuais alterações na legislação serão automaticamente aplicadas no cumprimento 
deste edital. 

11.22. Fica delegada à Presidente da Comissão Especial de Concursos Públicos e Processos 
Seletivos, a competência para tomar as providências necessárias à realização de todas as 
fases do presente Concurso Público. 

11.23.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concursos Públicos e 
Processos Seletivos Municipal.     

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, aos 04 (quatro) dias do mês de julho 
de 2.023 (dois mil e vinte e três).  
 
 

 
JULIANA FRANCISCO LUJAN 

Secretária Municipal de Administração e  
Presidente da Comissão de Concursos e Processos Seletivos 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Araraquara 
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ANEXO I 
EDITAL Nº 005/2023 

 
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES 

 

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

AGENTE DE 
TRÂNSITO 

Avaliar, controlar, coordenar, executar e planejar atividades referentes ao 
cumprimento das normas estabelecidas na legislação de trânsito, exercer o 
poder de polícia administrativa de trânsito no âmbito de circunscrição do 
município e de acordo com os limites definidos no Código de Trânsito 
Brasileiro; realizar monitoramento técnico baseado nos conceitos de 
engenharia de tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e 
parada, de forma a reduzir as interferências na via, prestar socorros 
imediatos e informações aos condutores e pedestres; apoiar a execução de 
obras e posturas municipais, de acordo com os respectivos códigos e as 
determinações superiores; obedecer às instruções normativas e 
procedimentos internos, podendo realizar atividades de auxílio para a 
consecução dessas funções e fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis, bem como responsabilizar-se por coordenação de equipes e 
por funções de direção. 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, 
pessoalmente, ou por meio de ofícios e processos ou através das 
ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas; efetuar e 
auxiliar no preenchimento de processos, guias, requisições e outros 
impressos; otimizar as comunicações internas e externas, mediante a 
utilização dos meios postos à sua disposição; monitorar e desenvolver as 
áreas de protocolo, serviço de malote e postagem; instruir requerimentos e 
processos, realizando estudos e levantamentos de dados, observando 
prazos, normas e procedimentos legais; organizar, classificar, registrar, 
selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, 
relatórios, periódicos e outras publicações; operar computadores, utilizando 
adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua 
disposição, contribuindo para os processos de automação, alimentação de 
dados e agilização das rotinas de trabalho relativas à sua área de atuação; 
redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com observância das 
normas de comunicação oficial; realizar procedimentos de controle de 
estoque, inclusive verificando o manuseio de materiais, os prazos de 
validade, as condições de armazenagem nas diversas unidades da 
Administração Municipal relacionadas às suas competências, e efetivando o 
registro e o controle patrimonial dos bens públicos; zelar pela guarda e 
conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; zelar pelo 
cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar 
adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; ter 
iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver 
desempenhando as suas tarefas; propor à chefia imediata providências para 
a consecução plena de suas atividades, inclusive indicando a necessidade 
de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo de materiais e 
equipamentos; manter-se atualizado sobre as normas municipais e sobre a 
estrutura organizacional da Administração Municipal; participar de cursos de 
qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus pares 
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informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela Administração 
Municipal; manter conduta profissional compatível com os princípios 
reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; tratar 
com zelo e urbanidade o cidadão. 

ASSISTENTE DE 
PRODUÇÃO 
CULTURAL 

Executar atividades ligadas à produção cultural, desde a realização de 
eventos, espetáculos, exposições, mostras e outras ações correlatas, 
participando de todas as etapas: pré-produção, produção e pós-produção. 

AUXILIAR DE 
CUIDADOR 

SOCIAL 

Apoiar os usuários do serviço no planejamento e organização de sua rotina 
diária, apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e 
limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, apoiar, auxiliar e 
monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação 
e lazer, apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas, 
desenvolver atividades recreativas e lúdicas, potencializar a convivência 
familiar e comunitária. 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Executar atividades operacionais e de manutenção de nível básico e de 
apoio nas diversas áreas da Prefeitura Municipal, baseadas em 
procedimentos internos, fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas atividades. Realizar a manutenção 
dos próprios da Prefeitura do Município quando acionado pela Secretaria 
responsável, notadamente nas emergências, decorrentes dos serviços de 
saúde essencial; podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de 
equipes e por funções de direção.  

CUIDADOR 
SOCIAL 

Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e 
instrumentais de autonomia e participação social dos usuários do SUAS, a 
partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas. Desenvolver atividades para o acolhimento, proteção 
integral e promoção da autonomia e autoestima dos usuários do SUAS. 
Atuar na recepção dos usuários do SUAS possibilitando uma ambiência 
acolhedora, identificar as necessidades e demandas dos usuários do SUAS. 
Estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários do SUAS, 
profissionais e familiares. Apoiar na orientação, informação, 
encaminhamentos e acesso a serviços programas, projetos, benefícios, 
transferência de renda, ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas 
públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais. Contribuir para a 
melhoria da atenção prestada aos membros das famílias em situação de 
dependência, apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os membros 
das famílias. Contribuir para o reconhecimento de direitos e o 
desenvolvimento integral do grupo familiar, apoiar famílias que possuem, 
dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio 
da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivência familiar. 
Participar das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, 
avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado. 
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EDUCADOR 
CULTURAL 

Planejar e executar atividades educativas e culturais dentro dos diversos 
programas sociais, nas diversas Secretarias, baseado em procedimentos 
internos sob a orientação pedagógica e avaliação do responsável, 
atendendo a uma política de inclusão social e cidadania, na aplicação de 
métodos e processos básicos de inclusão social, fazendo uso de 
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução das suas 
atividades desenvolvidas em unidades organizacionais da Prefeitura 
Municipal, bem como em espaços de instituições parceiras. 

EDUCADOR 
SOCIAL 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização 
visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos 
e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 
contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; desenvolver 
atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção 
da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários do 
SUAS, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as 
dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida 
e ações intergeracionais; assegurar a participação social dos usuários do 
SUAS em todas as etapas do trabalho social; apoiar e desenvolver 
atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos 
usuários do SUAS possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na 
identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários do SUAS, 
assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no 
planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver 
atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na 
comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários do SUAS na 
execução das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, 
lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo 
de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a 
prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, 
violação de direitos e divulgação das ações das Unidades 
socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de 
divulgação das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência 
em todas etapas do processo de trabalho; apoiar na elaboração de registros 
das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a 
relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do 
Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação, 
informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 
benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de 
articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras 
políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; apoiar no 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados; apoiar na articulação 
com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; participar das 
reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que 
contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e 
comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 
vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar 
famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em 
cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de 
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inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar 
o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários do SUAS nos cursos 
por meio de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de 
oportunidades e demandas. 

MOTORISTA 
SOCORRISTA 

Executar atividades de condução de veículos próprios para transportes de 
pacientes no Município ou fora dele, em atendimento à urgência e 
emergência, baseado em procedimentos internos, fazendo uso de 
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

Operar máquinas agrícolas motorizadas para desenvolver atividades 
agrícolas, utilizando implementos diversos. Operar caminhão basculante e 
outros. Operar máquinas de grande porte montadas sobre rodas ou esteira, 
para escoar e mover terra, pedras, areia, cascalho e outros materiais. 
Operar máquina niveladora munida de lâmina ou de escorificador e movida 
por reboque, para nivelar terrenos na construção de estradas, e outras 
obras. Operar máquina motorizada e provida de um ou mais rolos 
compressores ou cilindros para compactar solo com pedras, cascalhos, 
terra, concreto, asfalto e outros materiais na construção de ruas e outras 
obras. Operar máquina e motor provido de lâmina frontal côncavo de aço, 
para empurrar, repartir e nivelar terra e outros materiais. Realizar outras 
ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
Zelar pela conservação e manutenção das máquinas. Executar pequenos 
serviços de mecânica, realizando reparos de emergência nas máquinas em 
geral. Empregar medidas de segurança. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou 
ambiente. 

ORIENTADOR 
SOCIAL 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização 
visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos 
e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 
contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família. Desenvolver 
atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção 
da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a 
partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações 
intergeracionais. Assegurar a participação social dos usuários em todas as 
etapas do trabalho social. Apoiar e desenvolver atividades de abordagem 
social e busca ativa. Recepcionar os usuários (famílias e pacientes) 
possibilitando ambiência acolhedora. Apoiar na identificação e registro de 
necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das 
informações. Apoiar e participar no planejamento das ações. Organizar, 
facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência 
nas unidades e, ou, na comunidade. Acompanhar, orientar e monitorar os 
usuários na execução das atividades. Apoiar na organização de eventos 
artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade. Apoiar no 
processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de 
vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, 
ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades 
socioassistenciais. Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de 
divulgação das ações. Apoiar os demais membros da equipe de referência 
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em todas as etapas do processo de trabalho. Apoiar na elaboração de 
registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos 
para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento 
do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar. Apoiar na 
orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, 
projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio 
de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras 
políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais. Apoiar no 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados. Apoiar na articulação 
com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas. Participar das 
reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultado. Apoiar na identificação e 
acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades. 
Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as 
possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e 
qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e 
serviços de intermediação de mão de obra. Acompanhar o ingresso, 
frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros 
periódicos. Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e 
demandas. - Recepção e oferta de informações às famílias do CREAS e do 
CRAS. Participar das atividades de capacitação e formação continuada. 

PROGRAMADOR 
DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 

Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios 
ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e 
codificação de programas. Projetar, implantar e realizar manutenção de 
sistemas e aplicações. Selecionar recursos de trabalho, tais como 
metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação 
e ferramentas de desenvolvimento. Planejar etapas e ações de trabalho. 
Executar as atividades de operação, manutenção, suporte e apoio técnico 
especializado em sua área de formação, Codificar e ou executar os projetos 
criados pelo analista de sistemas, testar e depurar os mesmos garantindo 
seu correto funcionamento, dentro dos parâmetros especificados no projeto. 
Utilizar plataformas e técnicas padrões determinados pelo grupo de 
programadores e analistas, em comum acordo. Efetuar alterações em 
sistemas, quando solicitado pelo analista. Auxiliar o analista no suporte aos 
sistemas, após este último atender o usuário e filtrar e ou analisar o 
problema ocorrido. Pesquisar novas tecnologias e metodologias de 
desenvolvimento. Realizar manutenção preventiva, monitorar e analisar o 
desempenho e funcionamento dos sistemas, fazendo uso de equipamentos 
e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

 

RÁDIO 
OPERADOR 

Operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de 
Regulação; exercer o controle operacional da frota de veículos do sistema 
de atendimento pré-hospitalar móvel; manter a equipe de regulação 
atualizada a respeito da situação operacional de cada veículo da frota; 
conhecer a malha viária e as principais vias de acesso de todo o território 
abrangido pelo serviço de atendimento pré-hospitalar móvel. Executar 
rotinas administrativas diárias e mensais relacionadas a montagem e 
controle das ocorrências (incluindo horários) de equipes em planilhas. 
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TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem; atuar em cirurgia, 
terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e 
outras áreas. Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e 
bem estar, administrar medicamentos e desempenhar tarefas de 
instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o 
instrumental. Organizar ambiente de trabalho e dar continuidade aos 
plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios 
técnicos. 

 

TÉCNICO DE LUZ, 
SOM E IMAGEM 

Instalar e afinar projetores de vídeo e iluminação cênica conforme a 
necessidade do evento. Operar os controles da mesa de iluminação, 
unidades fixas ou móveis. Verificar o funcionamento do equipamento 
elétrico. Montar e operar a aparelhagem de som que reproduz a trilha sonora 
do evento. Fornecer manutenção aos equipamentos. Instalar e reparar os 
equipamentos elétricos, mantendo-os, substituindo-os ou reparando 
circuitos elétricos, para adaptar essas instalações às exigências do evento. 
Afinar os refletores de iluminação e colocar gelatinas coloridas conforme o 
esquema de iluminação. Instalar as mesas de comando das luzes e 
aparelhos elétricos quando necessário. Manipular cordas ou dispositivos 
elétricos, para o movimento das cortinas, seguindo as determinações do 
trabalho, mediante as necessidades determinadas pelo evento. 
Responsabilizar-se por toda manutenção dos equipamentos de iluminação, 
som e imagem do local. Operar, montar, instalar e monitorar equipamentos 
de audiovisual, sonorização e iluminação. Realizar testes e controles 
técnicos em mesa de som, periféricos, projetor e demais equipamentos para 
eventos. 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

Realizar atividades inerentes à contabilidade pública, em empresas, em 
órgãos municipais e outras instituições públicas. Identificar documentos e 
informações, atender à fiscalização de órgãos de controle e proceder 
consultoria contábil. Executar a contabilidade geral, operacionalizar a 
contabilidade de custos e efetuar contabilidade gerencial. Realizar controle 
patrimonial.  

TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES 

Projetar e dirigir edificações de até 80m² (oitenta metros quadrados) de área 
construída, que não constituam conjuntos residenciais, bem como realizar 
reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade. 

TÉCNICO EM 
NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA 

Controlar a qualidade dos alimentos nas etapas de produção, 
supervisionando processos produtivos e de distribuição, verificando 
condições de ambiente, equipamento e produtos (in natura e preparados). 
Participar de pesquisa para melhoria, adequação e desenvolvimento de 
produtos e promover a venda de insumos, produtos e equipamentos. Atuar 
prioritariamente na indústria alimentícia. Trabalhar sob supervisão de 
nutricionista, atuar, prioritariamente, em unidades de alimentação e nutrição 
(coletividade sadia) e unidades de nutrição e dietética (coletividade 
preferencialmente enfermas) e saúde coletiva. 
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TELEFONISTA 
AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO 

MÉDICA - TARM 

Atender solicitações telefônicas da população; anotar informações colhidas 
do solicitante, de acordo com o questionário próprio; prestar informações 
gerais ao solicitante; estabelecer contato radiofônico com ambulâncias e/ou 
veículos de atendimento pré-hospitalar; estabelecer contato com hospitais e 
serviços de saúde de referência a fim de colher dados e trocar informações; 
anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; 
obedecer aos protocolos de serviço; atender às determinações do médico 
regulador. Organizar as fichas de atendimentos de acordo com a orientação 
dos supervisores. Transmitir as ocorrências via rádio em casos excepcionais 
e pontuais. 
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PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL: 
• AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 
• AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
• MOTORISTA SOCORRISTA 
• OPERADOR DE MÁQUINAS  

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Frase e oração. Língua 
padrão: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal 
e verbal, regência verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção Textual. Formação de 
palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação linguística. 

 
CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio lógico matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. 
Medida de tempo. Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Resolução de Problemas. Regra de três simples e porcentagem. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS CARGOS 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
Lei n.º 10.639/2022 – Plano Municipal de Economia Solidária e Criativa; 
Lei n.º 9.159/2018 – Plano de Políticas para a Pessoa Idosa; 
Lei n.º 9.160/2018 – Plano de Políticas Segurança Alimentar e Nutricional; 
Lei n.º 9.161/2018 – Plano de Políticas Preservação Patrimônio Histórico; 
Lei n.º 9.167/2018 – Plano de Políticas para a População em Situação de Rua; 
Lei n.º 9.168/2018 – Plano de Políticas para a Assistência Social; 
Lei n.º 10.443/2022 – Plano de Políticas para a Juventude; 
Lei n.º 9.228/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Cultura; 
Lei n.º 9.262/2018 – Plano de Políticas Públicas para o Combate à Discriminação e ao Racismo; 
Lei n.º 9.263/2018 – Plano de Políticas Públicas para a Mulher; 
Lei n.º 9.277/2018 – Plano Municipal sobre Políticas de Drogas; 
Lei n.º 9.280/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Turismo; 
Lei n.º 9.281/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Esporte e Lazer; 
Lei n.º 9.282/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para os Animais; 
Lei n.º 9.300/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Pessoa com Deficiência; 
Lei n.º 9.321/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a População LGBT 
(LGBTQIA+);   
Lei n.º 9.357/2018 – Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Lei nº 9.621/2019 – Plano Municipal do Meio Ambiente 
Leis Municipais disponíveis em: https://www.legislacaodigital.com.br/araraquara-sp 
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AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL: 
Violência doméstica contra criança e adolescente, contra a pessoa idosa e pessoa com 
deficiência. Violência de gênero. Noções de comunicação não violenta e mediação de conflitos. 
Conhecimentos em higiene, saúde, alimentação, educação e proteção. Noções em Primeiros 
Socorros. Ética e cidadania. Temas diversos: sexualidade humana; participação social; 
autonomia e emancipação; importância do brincar e contação de estórias. Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS): Princípios, Diretrizes e Objetivos. Estatuto da Criança e do 
Adolescente - Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 (Artigos 7º ao 14, 19 ao 24, 70 ao 73, 81, 98 
ao 102, 131 ao 140). Estatuto do Idoso - Lei nº 10741, de 1 de outubro de 2003 (Artigos 1º ao 
25, 33 ao 36, 43 ao 51). Estatuto da Juventude – Lei nº 12852, de 5 de agosto de 2013 (todos 
os Artigos). Política Nacional para População em Situação de Rua - Decreto Federal nº 7053, 
de 23 de dezembro de 2009. Políticas públicas de proteção social e a rede socioassistencial de 
proteção social. LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social, nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993; Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011; Resolução CNAS nº 09, de 15 abril de 2014 e Lei 
Municipal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, nº 6.640 de 26 de outubro de 2018. 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Polícia Nacional para a Integração a Pessoa Portadora de Deficiência. 
Norma Operacional Básica/2004. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 
Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia aplicada ao 
trabalho. Técnicas de manutenção, reparos, limpeza e conservação de estruturas físicas, 
praças, parques e prédios públicos de qualquer natureza. Utilização de ferramentas, 
equipamentos e utensílios na área de limpeza, obras de construção e reparos, consertos de 
mobiliário e outros serviços. Noções de controle de guarda e conservação de ferramentas, 
utensílios e equipamentos. Noções de controle de estoques de materiais de consumo e 
Conferência de Estoques. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, 
utilização, guarda e manutenção dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Ética. 
Noções de Primeiros Socorros. Noções sobre a prática do trabalho. Relações interpessoais. 
Noções de higiene e limpeza, conservação, organização interna e externa.  Destinação do lixo. 
Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. Hierarquia. Liderança. 
Trabalho em grupo. Coordenação e direção de equipes em situações emergenciais ou 
temporárias. 
 
MOTORISTA SOCORRISTA: 
Direção defensiva; política nacional de atenção às urgências; SUS; Protocolos de Regulação 
da Atenção Pré-hospitalar Móvel (Manual do SAMU); Protocolos de Regulação das 
Transferências Inter-hospitalares (Manual do SAMU); Infarto Agudo do Miocárdio; Acidente 
Vascular Cerebral; Hipertensão Arterial Sistêmica; Diabete Mellitus; Parto; Técnicas básicas de 
enfermagem; Biossegurança. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. 
Noções do funcionamento do veículo. Respeito ao Meio Ambiente. Velocidade Máxima 
Permitida. Parada obrigatória. Cuidados gerais ao volante. Direção defensiva, Convívio Social 
no Trânsito. Ética profissional. Portaria GM nº. 2.048, de 5 novembro de 2002. Primeiros 
Socorros. Conhecimento da malha viária do território de abrangência do SAMU local e 
Regional. Noções de ética e comportamento. Relações humanas e comunicação interpessoal. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS: 
A importância da gestão ambiental. Desenvolvimento sustentável. Higiene e segurança no 
trabalho. Uso de EPI’s. Noções de legislação relativas à segurança e saúde organizacional. 
Inspeção de pré-uso da máquina rodoviária ou agrícola; Símbolos de segurança; Área de 
trabalho; Isolamento de Área de trabalho. Regras para movimentar a máquina, escavação e 
cuidados para segurança do operador, da máquina e dos operários que trabalham em volta da 
máquina, Regras de segurança para isolar a área de trabalho do trator; Trator de Lâmina: 
Identificação e troca de implementos, acessórios; Reabastecimento do equipamento; Relato de 
anomalias. Tipos de óleo lubrificante e hidráulico para máquinas rodoviárias e agrícolas; Valor 
de leitura em relógios e marcadores de: nível de óleo lubrificante, óleo hidráulico, carga de 
bateria, pressão de óleo do motor diesel, temperatura da água do motor, nível de combustível; 
Ferramentas básicas para uso em máquinas rodoviárias e agrícolas e instalação de britagem. 
(Correia transportadora); Diferenças e aplicações de máquinas rodoviárias e agrícolas. 
Princípios de funcionamento de motor diesel, principais falhas, nomes de peças, manutenção; 
Motor e sistemas auxiliares; Sistema de Transmissão; Cabine, comandos e instrumentos; 
Estabilizadores (Extensores e Patolas); Sistema Hidráulico; Sistema Elétrico. Conhecimentos 
sobre pneus e rodas. Sistema de esteiras. Sistema hidráulico. Relações com o meio ambiente 
(política ambiental). Normas de segurança. Uso de uniforme e equipamentos de proteção 
individual e equipamento de proteção coletiva. Segurança na manutenção. Dos Crimes de 
Trânsito. Sinalização de regulamentação. Sinalização de advertência. Legislação em geral 
aplicável ao cargo. Ética profissional. 

 

PARA OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
DE NÍVEL MÉDIO: 

• AGENTE DE TRÂNSITO 
• ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
• ASSISTENTE DE PRODUÇÃO CULTURAL 
• CUIDADOR SOCIAL, EDUCADOR CULTURAL 
• EDUCADOR SOCIAL, ORIENTADOR SOCIAL  
• PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO  
• RÁDIO OPERADOR, TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
• TÉCNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM  
• TÉCNICO EM CONTABILIDADE  
• TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  
• TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 
• TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, 
narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido 
e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em 
português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos 
de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e 
período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal 
e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal 
no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal 
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indicativo de crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 
substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta.  

 

CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Lógico. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Operações 
fundamentais: Adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de problemas. Regra de 
três simples e porcentagem. Geometria básica. Sistema monetário brasileiro. Noções de lógica. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. 
Fundamentos de estatística.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
Lei n.º 10.639/2022 – Plano Municipal de Economia Solidária e Criativa; 
Lei n.º 9.159/2018 – Plano de Políticas para a Pessoa Idosa; 
Lei n.º 9.160/2018 – Plano de Políticas Segurança Alimentar e Nutricional; 
Lei n.º 9.161/2018 – Plano de Políticas Preservação Patrimônio Histórico; 
Lei n.º 9.167/2018 – Plano de Políticas para a População em Situação de Rua; 
Lei n.º 9.168/2018 – Plano de Políticas para a Assistência Social; 
Lei n.º 10.443/2022 – Plano de Políticas para a Juventude; 
Lei n.º 9.228/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Cultura; 
Lei n.º 9.262/2018 – Plano de Políticas Públicas para o Combate à Discriminação e ao Racismo; 
Lei n.º 9.263/2018 – Plano de Políticas Públicas para a Mulher; 
Lei n.º 9.277/2018 – Plano Municipal sobre Políticas de Drogas; 
Lei n.º 9.280/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Turismo; 
Lei n.º 9.281/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Esporte e Lazer; 
Lei n.º 9.282/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para os Animais; 
Lei n.º 9.300/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Pessoa com Deficiência; 
Lei n.º 9.321/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a População LGBT 
(LGBTQIA+);   
Lei n.º 9.357/2018 – Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Lei nº 9.621/2019 – Plano Municipal do Meio Ambiente 
Leis Municipais disponíveis em: https://www.legislacaodigital.com.br/araraquara-sp 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CADA CARGO 

AGENTE DE TRÂNSITO:  
Noções de Direito Administrativo; Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, 
elementos, poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e 
princípios; Ato Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies;  
Invalidação, anulação e revogação; Prescrição;  
Noções de Direito Constitucional; Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º); Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 11º); Da Organização do Estado (Art. 18 a 31; 37 a 41); Da 
Segurança Pública (Art. 144). Os artigos em referência são da Constituição Federal de 1988; 
Noções de Direito Penal; dos Crimes contra a Pessoa e contra o Patrimônio (Art. 121 ao 183 
do Código Penal); Os Crimes contra a Administração Pública (Art. 312 ao 337- A do Código 
Penal); Legislação Específica: Lei n°. 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro E SUAS ALTERAÇÕES; As resoluções do CONTRAN E SUAS ALTERAÇÕES, 
relacionadas a seguir:  
Resolução n°24, de 21/05/1998 Estabelece o critério de identificação de veículos;  
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Resolução n°26, de 21/05/1998 Disciplina o transporte de carga em veículos destinados ao 
transporte de passageiros;  
Resolução n°36, de 21/05/1998 Estabelece a forma de sinalização de advertência para os 
veículos que, em situação de emergência, estiverem imobilizados no leito viário;  
Resolução n° 432, de 23/01/2013 Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas 
autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine dependência, para aplicação do disposto nos arts; 
Resolução n°508, de 27/11/2014 Dispõe sobre os requisitos de segurança para a circulação, 
a título precário, de veículo de carga ou misto transportando passageiros no compartimento de 
cargas.; 
Resolução n° 623, de 06/09/2016 Dispõe sobre a uniformização dos procedimentos 
administrativos quanto à remoção, custódia e para a realização de leilão de veículos removidos 
ou recolhidos a qualquer título, por órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito – SNT, nos termos dos arts. 271 e 328, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e dá outras providências;  
Resolução n°110, de 24/02/2000 Fixa o calendário para renovação do Licenciamento Anual 
de Veículos e revoga a Resolução CONTRAN no 95/99.;  
Resolução n° 789, de 18/06/2020 Consolida normas sobre o processo de formação de 
condutores de veículos automotores e elétricos;  
Resolução n° 798, de 02/09/2020 Dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para a fiscalização 
da velocidade de veículos automotores, elétricos, reboques e semirreboques.;  
Resolução nº 810 (Exceto art. 14) de 15/12/2020 Dispõe sobre a classificação de danos e os 
procedimentos para a regularização, a transferência e a baixa dos veículos envolvidos em 
acidentes;  
Resolução nº 819 de 17/03/2021 Dispõe sobre o transporte de crianças com idade inferior a 
dez anos que não tenham atingido 1,45 m (um metro e quarenta e cinco centímetros) de altura 
no dispositivo de retenção adequado;  
Resolução nº 882 de 13/12/2021 e Deliberação nº 250 de 31/12/2021 Estabelece os limites 
de pesos e dimensões para veículos que transitem por vias terrestres, referenda a Deliberação 
CONTRAN nº 246, de 25 de novembro de 2021, e dá outras providências.; 
Resolução nº    911 de 28/03/2022 Dispõe sobre a permissão para o trânsito de veículos novos, 
nacionais ou importados, antes do registro e do licenciamento, sobre o trânsito de veículos 
usados incompletos, nacionais ou importados, antes da transferência e sobre a remonta de 
veículos novos.;  
Resolução nº 912 de 28/03/2022 Estabelece os equipamentos obrigatórios para a frota de 
veículos em circulação e dá outras providências; 
Resolução nº 918 de 28/03/2022 e Alterada pela Resolução nº 991 de 19/04/2023 Consolida 
as normas sobre procedimentos para a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o 
repasse dos valores arrecadados, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 
Resolução 948 de 28/03/2022 Estabelece os requisitos técnicos para o emprego de película 
retrorrefletiva em veículos;  
Resolução nº 951 de 28/03/2022 Estabelece os requisitos de instalação e os procedimentos 
de ensaios de cintos de segurança, ancoragem e apoios de cabeça dos veículos automotores;  
Resolução nº 965 de 15/05/2022 Define e regulamenta as áreas de segurança e de 
estacionamentos específicos de veículos;  
Resolução nº 969 de 20/06/2022 Esta Resolução dispõe sobre o sistema de Placas de 
Identificação de Veículos (PIV), registrados no território nacional.;  
Resolução nº 973 de 18/07/2022 e alterado anexo I da nº 973, pela Resolução nº 986 de 
15/12/2022 Institui o Regulamento de Sinalização Viária;  
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Resolução nº 985 de 15/12/2022 Aprova o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito; Lei 
Complementar nº 18 (Código de Posturas do Município de Araraquara): art. 59 a 68, art. 85 a 
93 e art. 275 a 277. 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO:  
Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e 
distribuição de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de 
materiais, organização de arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de 
recebimento e transmissão de informações. Noções básicas de informática: editores de texto 
(Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional e relações interpessoais. Fundamentos 
básicos de administração: conceitos, características e finalidade. Funções administrativas: 
planejamento, organização, controle e direção. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e 
protocolo. Racionalização do trabalho. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, 
condições do trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. 
Etiqueta no trabalho. Comunicação interpessoal. Atendimento ao público. Qualidade no 
atendimento. 
 
 
ASSISTENTE DE PRODUÇÃO CULTURAL: 
Elaboração de Projeto de Produção Cultural: editais e leis de incentivo; Leis de incentivo à 
cultura, municipal, estadual e federal; Empreendedorismo social, economia da Cultura, 
economia solidária; Marketing cultural: definição e conceitos associados. Fatores 
impulsionadores e objetivos do marketing cultural. Planejamento, desenvolvimento e execução 
de um Projeto Cultural institucional. Considerações gerais sobre a produção cultural no Brasil. 
O perfil do produtor e o papel do gestor de projetos culturais. Principais dificuldades no 
desenvolvimento de projetos culturais. Noções gerais de planejamento e formatação de 
projetos culturais. Apresentação das principais fontes de financiamentos para projetos culturais. 
Apresentação geral da Lei Rouanet. O Fundo Nacional de Cultura (FNC). Características de 
projetos para realização de shows e eventos. O planejamento de shows e eventos públicos. 
Noções gerais do Código de Defesa do Consumidor. Considerações sobre o uso de espaços 
públicos na organização de shows e projetos culturais. Principais preocupações do produtor 
cultural na utilização dos espaços públicos. Documentação para promoção de eventos e 
espetáculos. O atendimento médico e a segurança dos espaços durante a realização de 
eventos culturais. Planos de seguros voltados especialmente para eventos e o setor cultural. O 
recolhimento de taxas e impostos. A contratação de artistas estrangeiros. Noções gerais sobre 
contratos e legislação trabalhista aplicada ao setor cultural. Direito Autoral e a Propriedade 
Intelectual. Direito moral e o direito patrimonial do autor. O registro de obras e textos. O papel 
do ECAD na fiscalização dos direitos autorais. Qualidade no atendimento:  Atendimento ao 
público interno e externo, pessoalmente, através do telefone e por meio digital; recebimento, 
orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Noções de Arquivo: 
organização de arquivos e protocolos; Recepção e despacho de documentos; Uso de 
equipamentos de escritório; Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: 
sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft 
Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e 
apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e 
busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e 
aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. Atendimento ao público, Noções 
de ética e cidadania. Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes 
as atribuições do cargo. 
 



  

  

 

Página 47 de 55 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CUIDADOR SOCIAL: 
Papel do cuidador social. Noções básicas sobre os ciclos de vida. Abandono infantil e medidas 
de amparo. Violência doméstica contra criança e adolescente, contra a pessoa idosa e pessoa 
com deficiência. Violência de gênero. Noções de comunicação não violenta e mediação de 
conflitos. Conhecimentos em higiene, saúde, alimentação, educação e proteção. Noções em 
Primeiros Socorros. Ética e cidadania. Temas diversos: sexualidade humana; participação 
social; autonomia e emancipação; importância do brincar e contação de estórias. Noções sobre 
residência inclusiva. Conhecimento sobre serviços de acolhimento institucional. Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS): Princípios, Diretrizes e Objetivos. Estatuto da Criança e do 
Adolescente - Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 (Artigos 7º ao 14, 19 ao 24, 70 ao 73, 81, 98 
ao 102, 131 ao 140). Estatuto do Idoso - Lei nº 10741, de 1 de outubro de 2003 (Artigos 1º ao 
25, 33 ao 36, 43 ao 51). Estatuto da Juventude – Lei nº 12852, de 5 de agosto de 2013 (todos 
os Artigos). Política Nacional para População em Situação de Rua - Decreto Federal nº 7053, 
de 23 de dezembro de 2009. Políticas públicas de proteção social e a rede socioassistencial de 
proteção social. Atendimento a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade. Acidentes 
e Primeiros socorros. Cuidados essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. LOAS - 
Lei Orgânica de Assistência Social, nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011; Resolução CNAS nº 09, de 15 abril de 2014 e Lei Municipal do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS, nº 6.640 de 26 de outubro de 2018. Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a 
Polícia Nacional para a Integração a Pessoa Portadora de Deficiência. Norma Operacional 
Básica/2004. 

 

EDUCADOR CULTURAL: 
Constituição Federal de 1988.  
O desenvolvimento de atividades culturais em diversos setores. Política de inclusão social e 
cidadania. Pensamento Crítico e Diversidade Cultural; Cultura e Movimentos Sociais; Cultura, 
direitos humanos e memória; Diversidade cultural e povos; Cultura e políticas inclusivas e 
afirmativas quanto aos segmentos politicamente minoritários; Cultura e Direito à cidade; A arte 
contemporânea em seus processos de interatividade; Instituições culturais; Curadoria 
educativa; Cultura e Museus e políticas de preservação do patrimônio em toda a sua 
diversidade. 
 

EDUCADOR SOCIAL: 
Direitos socioassistenciais. Proteção Social de Assistência Social. Gestão de benefícios e 
Transferência de Renda. Serviços socioassistenciais. Conhecimento de temáticas em família, 
criança, adolescente, idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, 
violência e abuso sexual da criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – 
NOB/SUAS. Diagnóstico Socioterritorial. Violência doméstica contra criança e adolescente, 
contra a pessoa idosa e pessoa com deficiência. Violência de gênero. Noções de comunicação 
não violenta e mediação de conflitos. Sistema Único de Assistência Social (SUAS): Princípios, 
Diretrizes e Objetivos. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069, de 13 de julho de 
1990 (Artigos 7º ao 14, 19 ao 24, 70 ao 73, 81, 98 ao 102, 131 ao 140). Estatuto do Idoso - Lei 
nº 10741, de 1 de outubro de 2003 (Artigos 1º ao 25, 33 ao 36, 43 ao 51). Estatuto da Juventude 
– Lei nº 12852, de 5 de agosto de 2013 (todos os Artigos). Política Nacional para População 
em Situação de Rua - Decreto Federal nº 7053, de 23 de dezembro de 2009. Políticas públicas 
de proteção social e a rede socioassistencial de proteção social. LOAS - Lei Orgânica de 
Assistência Social, nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011; 



  

  

 

Página 48 de 55 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Resolução CNAS nº 09, de 15 abril de 2014 e Lei Municipal do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, nº 6.640 de 26 de outubro de 2018. 

 
ORIENTADOR SOCIAL: 
Direitos socioassistenciais. Proteção Social de Assistência Social. Gestão de benefícios e 
Transferência de Renda. Serviços socioassistenciais. Conhecimento de temáticas em família, 
criança, adolescente, idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, 
violência e abuso sexual da criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – 
NOB/SUAS. Diagnóstico Socioterritorial. Violência doméstica contra criança e adolescente, 
contra a pessoa idosa e pessoa com deficiência. Violência de gênero. Noções de comunicação 
não violenta e mediação de conflitos. Sistema Único de Assistência Social (SUAS): Princípios, 
Diretrizes e Objetivos. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069, de 13 de julho de 
1990 (Artigos 7º ao 14, 19 ao 24, 70 ao 73, 81, 98 ao 102, 131 ao 140). Estatuto do Idoso - Lei 
nº 10741, de 1 de outubro de 2003 (Artigos 1º ao 25, 33 ao 36, 43 ao 51). Estatuto da Juventude 
– Lei nº 12852, de 5 de agosto de 2013 (todos os Artigos). Política Nacional para População 
em Situação de Rua - Decreto Federal nº 7053, de 23 de dezembro de 2009. Políticas públicas 
de proteção social e a rede socioassistencial de proteção social. LOAS - Lei Orgânica de 
Assistência Social, nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011; 
Resolução CNAS nº 09, de 15 abril de 2014 e Lei Municipal do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, nº 6.640 de 26 de outubro de 2018. 

 

PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO:   
Sistemas de Informação: Fundamentos, Componentes, Relação entre SI e TI, Gerenciamento. 
Algoritmos e Programação de Computadores (Python, C, JavaScript): Processamento de 
Dados, Algoritmos, Processo de Tradução, Fluxos Lineares e Estruturas de Controle, 
Fluxogramas, Vetores e Matrizes, Funções. Programação Orientada a Objetos (C++, Java): 
Paradigma da Orientação da Objetos, Conceitos, Fundamentos. Estrutura de Dados: Tipos 
Abstratos de Dados, Estruturas Lineares, Estruturas Hierárquicas, Grafos. Engenharia de 
Software: Engenharia de Requisitos, Modelos de Desenvolvimento de Software, Metodologias 
Ágeis. UML 3: Fundamentos, Conceitos, Diagramas. Teste de Software: Fundamentos, 
Conceitos, TDD, BDD, Tipos de Testes, Depuração, Registro de Evidências. Governança de 
Tecnologia da Informação: Planejamento, Conceitos, ITIL4, COBIT5. Gestão de Projetos: 
Conceitos, Tripla Restrição, Projeto, Programa, Portfólio, Áreas de Conhecimento, Grupos de 
Processos, Ciclo de Vida, PMO, Ferramentas (PDCA, RACI, etc.). Interface Gráfica: Conceitos, 
Diagramação, Design, Textos, Mídias, Cores, UI/UX, Usabilidade, Acessibilidade, GUI, CLI, 
NUI. Tópicos em Desenvolvimento de Sistemas: FullStack (Dados, Backend, Frontend), 
Monolito, Microsserviços, Microfrontend, CI/CD, Multitenant, Fundamentos de DevOps, Cloud 
Computing, Sistemas Distribuídos. Ambientes de Desenvolvimento Integrado: VS Code, IntelliJ. 
Sistemas de Banco de Dados: Fundamentos, Projeto de Banco de Dados, Modelagem 
Relacional, SQL, SGBD. 
 

RÁDIO OPERADOR: 
Legislações que regulamentam a Política Nacional de Urgências e Emergências e instituiu o 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Legislação que estabelece as atribuições 
das centrais de regulação de urgências. Código Fonado. Código Fonético Internacional. 
Técnicas de operações em radiocomunicação. Técnicas de atendimento telefônico. 
Conhecimento da malha viária do território de abrangência do SAMU local e regional. Noções 
de ética e comportamento. Relações humanas e comunicação interpessoal.  
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de 
farmacologia. Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. 
Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro 
cirúrgico, central de material e esterilização. Sinais vitais. Prevenção e controle de infecção 
hospital. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. Higiene corporal. Assistência 
de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e 
agonizantes e preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. Tratamento por via 
respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros socorros. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergências: poli traumatismo, procedimentos em 
parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, 
infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, 
queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico cirúrgica: sinais 
e sintomas. Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica 
cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: imunização e vigilância epidemiológica. 
Humanização da Assistência. Verificação de sinais vitais: Temperatura, Pulso, Respiração, 
Pressão Arterial. IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, Classificação. Assistência 
Materno Infantil. Esterilização. Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório. Assistência Clínica e 
Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem.  Recepção Humanizada – Qualidade no 
Atendimento. Infraestrutura para o atendimento (recursos humanos e materiais e 
hospitalidade). Política Nacional de Humanização e o Acolhimento. Acolhimento (objetivos, 
triagem e técnicas). Administração de Conflitos e Trabalho em equipe. Ética Profissional. 
Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e 
barreiras. 
Legislação Específica: 
Portaria GM/MS nº 2406, 19.12.2003 
Portaria nº 399, de 27.02.2006 – Diretrizes Operacionais – Pactos pela Vida, em Defesa do 
SUS e de Gestão 
Portaria GM/MS nº 3.136, de 24.12.2008   
DELARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS: 
https://nacoesunidas.org/direitoshumanos/declaracao/ 

 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 
CONTABILIDADE GERAL: Patrimônio: Conceito, bens, direitos e obrigações, patrimônio 
líquido. Conta: determinação dos débitos e dos créditos, contas correntes. Escrituração: livros 
obrigatórios, métodos de escrituração, partidas dobradas. Fórmulas de lançamentos. 
Elaboração das demonstrações financeiras exigidas pela Lei nº 6.404/76, suas alterações e 
legislação complementar: conceito, obrigatoriedade, conteúdo, forma de apresentação, 
elaboração e critérios de contabilização. Levantamento de balancetes periódicos. Análise das 
demonstrações financeiras: índices de liquidez, endividamento, rotação de estoques. 
CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceituação, objeto e campo de aplicação. Composição do 
patrimônio público. Variações patrimoniais do setor público: qualitativas, quantitativas. Receita 
e despesa sob o enfoque patrimonial. Mensuração de ativos. Ativo imobilizado. Ativo Intangível. 
Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização e exaustão. 
Mensuração de 39 passivos. Provisões. Passivos contingentes. Despesa Pública: conceito, 
estágios e classificações. Receita Pública: conceito, estágios e classificações. Execução 
orçamentária e financeira. Regime Contábil. Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, 
Estados e Municípios). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – edição 
atualizada. 



  

  

 

Página 50 de 55 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: 
Registro de Obras em órgãos competentes. Cuidados Gerais com a Obra. Tipos de Lâmpadas. 
Conhecimentos básicos de Instalações Hidráulicas. Composição de Concreto Armado. Tipos 
de 51 Materiais usados na Construção Civil. Implantação da obra: locação, movimento de terra, 
drenagem, contenções. Fundações: sondagem, fundações superficiais, fundações profundas. 
Concreto: tipos, aditivos, traço, preparo, adensamento, cura, resistências, ensaios de 
laboratório. Alvenaria: tipos, propriedades, elementos, execução, projeto Instalações 
hidráulicas e elétricas. Resistência dos materiais: tensão, deformação, propriedades 
mecânicas, carga axial, flexão, flambagem. Estruturas convencionais: estruturas de concreto, 
estruturas de madeira, estruturas metálicas. Patologia das construções. Desempenho das 
edificações. Orçamento. 
 

TÉCNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM: 
Noções básicas de Física: Luz e som. Noções básicas de eletricidade. Projetores de Vídeo: 
tipos, características e utilização. Iluminação Cênica e seus elementos. Técnicas de iluminação. 
Tecnologia em iluminação: tipos de refletores. Microfones: tipos, características e aplicações. 
Periféricos: Gate, Compressor e Equalizadores características Acústica e seus elementos. 
Noções de cenografia. Conhecimentos básicos de informática e internet. Conhecimentos 
básicos de edição de imagem e som (analógico e digital). Noções básicas de eletrônica. 
Ergonomia aplicada à função. Ética Profissional. Conceitos básicos de artes e eventos. 
Experiência em operação de áudio e iluminação cênica de teatros e shows ao vivo, leitura 
elaboração de mapas e riders técnicos, organização de equipes de trabalhos para eventos. 
Conhecimentos em operação de mesas de iluminação digital (configuração e operação) 
 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA: 
Domínio sobre Higiene e boas práticas de manipulação. Domínio de técnica dietética. 
Composição dos alimentos. Seleção, aquisição, armazenamento e técnicas de preparo dos 
grupos alimentares. Fator de correção e per capita. Gestão em uma Unidade de Alimentação e 
Nutrição. Sistemas de distribuição de refeições. Noção de planejamento de cardápios para 
coletividades sadias. Planejamento físico-funcional das Unidades de Alimentação e Nutrição. 
Segurança e saúde no trabalho. Análise dos pontos críticos de controle. Segurança Alimentar 
e Nutricional. Nutrição Materno – infantil. Nutrição na adolescência  
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90  
RESOLUÇÃO N° 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004:Dispõe sobre Regulamento Técnico de 
Boas Práticas para Serviços de Alimentação.  
Portaria CVS (Centro de Vigilância Sanitária) Nº 5 DE 09/04/2013 
Lei n.º 9.160/2018 – Plano de Políticas Segurança Alimentar e Nutricional; 
Leis Municipais disponíveis em: https://www.legislacaodigital.com.br/araraquara-sp 
 
 
TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM: 
Terminologia técnica. Procedimento adequado nas chamadas de emergências médicas. 
Atendimento telefônico. Ética aplicada à regulação das urgências. Relacionamento interpessoal 
no trabalho. Noções de rádio-comunicação. Fraseologia adequada para atendimento telefônico. 
Princípios organizacionais do SUS. Política Nacional de Atenção às Urgências. Política 
Nacional de Humanização da Assistência em Saúde. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
da Presidência da República. Noções de ética e comportamento. Relações humanas e 
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comunicação interpessoal. Conhecimento da malha viária do território de abrangência do 
SAMU local e regional. 
Legislação SUS: 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e 
Financiamento. Municipalização da Saúde. Constituição da República Federativa do Brasil - 
Título VIII - Da ordem social – Capítulo I e II - Seção I e II; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; Lei Federal nº. 
8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde 
e dá outras providências; Decreto Federal nº. 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma 
de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de 
saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências; Portaria GM/MS 
399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes 
Operacionais do Referido Pacto; Portaria GM/MS nº. 698/2006 - Define que o custeio das ações 
de saúde é de responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, observado o disposto na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica do SUS; Portaria GM/MS nº. 699/2006 - Regulamenta 
as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS nº. 372/2007 - 
Altera a Portaria 699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão; 
Portaria GM/MS nº. 3085/2006 - Regulamenta o Sistema de Planejamento do SUS; Portaria 
GM/MS nº. 1101/2002 - Estabelece os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS; Portaria GM/MS nº. 3916/1998 - Aprova a Política Nacional. 
Decreto Federal 7.508 de 28/06/2011. Portarias de Consolidação do SUS nº 1 a nº 6 de 
28/09/2017. Recepção Humanizada – Qualidade no Atendimento. Infraestrutura para o 
atendimento (recursos humanos e materiais e hospitalidade). Política Nacional de 
Humanização e o Acolhimento. Acolhimento (objetivos, triagem e técnicas). Administração de 
Conflitos e Trabalho em equipe. Ética Profissional. Importância das relações humanas e da 
comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. Empatia e escuta analítica. 
Escuta humanizada. Discussão de casos em equipe como proposta da PNH. Orientação pós-
consulta. Alinhamento Multiprofissional e Interprofissional da Equipe de Saúde. 

Legislação Específica: 
Portaria GM/MS nº 2406, 19.12.2003 
Portaria nº 399, de 27.02.2006 – Diretrizes Operacionais – Pactos pela Vida, em Defesa do 
SUS e de Gestão 
Portaria GM/MS nº 3.136, de 24.12.2008   
Delaração universal dos direitos humanos: 
https://nacoesunidas.org/direitoshumanos/declaracao/ 
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ANEXO III 

CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2023 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

 
À 
Gerência de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos 
Prefeitura do Município de Araraquara 
 

 

 

Eu,________________________________________________________________________, 

portador(a) do R.G. nº_____________________, CPF nº_________________________, 

residente à Rua/Av.________________________________________________nº_________, 

bairro _____________________________________Cidade___________________________, 

telefone___________________, celular______________________ candidato(a) ao cargo: 

_______________________________________, inscrição nº __________, venho requerer à 

Prefeitura do Município de Araraquara, através da Secretaria de Administração, isenção do 

pagamento da inscrição prevista nos itens 2.33.; 2.34.; 2.35; 2.36. deste edital, conforme opção 

assinalada abaixo:  

(   ) Candidato Doador de Sangue. 

(   ) Candidato inscrito no CadÚnico 

(   ) Candidata doadora de leite materno 

(   ) Candidato doador de medula óssea 

 

Para tanto, anexo documentos solicitados neste edital referente à opção por mim acima 
assinalada. 

 Araraquara, _____/______/2.023 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 

CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2023 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL  

PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

ANEXAR LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO  

 

 

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________  

No DE INSCRIÇÃO: _____________ 

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ____________________________ 

CARGO: _________________________________________________________ 

 
Descrever a condição especial que necessita para realizar a prova 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
 
Data: ___/___/2023 
 
 
Assinatura do Candidato: ________________________ 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 
INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2023 

 

À 

Comissão Especial de Concursos Públicos  

Públicos e Processos Seletivos 

Prefeitura do Município de Araraquara 

 

 

 

Nome do Candidato: _________________________________________________________ 

Nº inscrição no Concurso Público 005/2023: _______________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________  

RG nº: _______________________________          CPF nº____________________________ 

Endereço: Rua/Av:_____________________________________________________nº_____ 

Bairro: _________________________Cidade:__________________________Estado______ 

Telefone:(___)________________________  Celular:(___)____________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Questionamento e fundamentação: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

 

Araraquara, _____ de _____________________ de 2.023. 

 
 

                                       ________________________________ 

                                        Assinatura do candidato 
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ANEXO VI 
 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 
RESULTADO DA ENTREVISTA AOS CANDIDATOS NEGROS INSCRITOS 

PARA RESERVA DE VAGAS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2023 

 

À 
Comissão Especial de Verificação do                      
Quesito Cor ou Raça em Concursos Públicos 
Prefeitura do Município de Araraquara 
 

 

 

Nome do Candidato: __________________________________________________________ 

Nº inscrição no Concurso Público 005/2023: _______________________________________  

Cargo: ___________________________________________________________________  

RG nº: ____________________________ CPF nº__________________________________ 

Endereço: Rua/Av: ___________________________________________________nº______ 

Bairro: ____________________________Cidade:_______________________Estado______ 

Telefone (___) _______________________ Celular: (___) ___________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________________ 

Questionamento e fundamentação: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

  

                                           Araraquara, _____de ____________________ de 2.023 

 

                                         _____________________________ 

                                        Assinatura do candidato 

 


